
C
IS95 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

 

A P

 
 
 
 
 
 
 
RES

Prete
nece
mode
o des
patrim
conte
histó
sobre
pelo 
 
PAL
Deve

          
1 Artig
2  Art
Funda
Camp
de Dir

da Escola d
-2933    

Cade

O EST

PREMISSA

SUMO 

ende a pre
ssárias ao e
erno, sem o
senvolvime
monial abs
emporâneo 

órica, busca
etudo a nec
Estado, haj

LAVRAS C
er Fundame

                     
go recebido em
igo Acadêmi
amentais e De
pos Fischer, co
reito Tributári

de Direito e

ernos da E

ADO FISC

A DA LIBE

esente pesq
entendimen

o compromi
nto do Esta

solutista, pa
Estado De

-se extrair 
cessidade de
a vista a ma

CHAVES: 
ental de pag

                      
m 25 de nove
ico elaborado
emocracia pel
om MBA em 
io da Academ

e Relações

 
Escola de 

CAL MODE

ERDADE E

NE

quisa, não 
nto das prem
isso inicial d
ado fiscal, d
assando pel
emocrático 
as premissa
e que a libe
alfadada exp

Estado. Tr
ar tributos.

       
mbro e aceito
o por Thiag
las Faculdade
Direito Tribu

mia de Direito d

s Internaci

Direito e 

ERNO E A

E O DESVI

EOLIBERA

 

 

 

Thiago

de manei
missas bási
de esgotam
desde seu su
la experiên
de Direito

as básicas p
erdade econ
periência tr

ributação. E

o em 15 de dez
go Antonio 
s Integradas d
utário pela Fu
do Centro Eur

onais, Cur

Relações 

A ATIVIDAD

RTUAMEN

AL1 

o Antonio

ira exaustiv
icas para a 

mento da que
urgimento a

ncia do Est
o Constituc
para a carac
nômica se d
ributária neo

Estado Fisc

zembro de 201
Nascimento 
do Brasil, sob
undação Getúl
ropeu e no IPP

ritiba, 19: 9

Internacio

DE ECON

NTO NA E

o Nascime

va, estabel
formação d

estão. Assim
após a derro
tado Social
ional. Dest
cterização d

dê com cont
oliberal. 

cal. Liberd

13. 
Diniz, mestr

b orientação d
lio Vargas (FG
PEO. 

95-138 

onais 

ÔMICA  

EXPERIÊN

ento Diniz2

lecer as b
do Estado 

m, averiguar
rocada do E
l, até cheg
ta análise 
do Estado f
trole e regu

dade Econô

rando em D
do Prof. Dr. O
GV-RIO). Pro

CIA 

2 

alizas 
fiscal 
r-se-á 

Estado 
ar ao 
breve 
fiscal, 
ulação 

mica. 

Direitos 
Octávio 
ofessor 



C
IS96 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

1 INTR

 

finance

regras c

por eles

ocident

Produto

seguind

apostam

prestaçã

bem com

que bu

tributos

tamanh

acompa

Democr

cogente

normas 

relacion

cenário 

econôm

capacid

 

 

da Escola d
-2933 

Cade

RODUÇÃO

O Estado 

ira, o que 

claras acarr

s e, principa

Como res

al, como E

o Interno B

do a cartilha

m em um ab

ão positiva 

mo no aum

Aqui resid

sca seu fin

s – destacad

A necessi

o e o tipo

anha-o desd

E é neste

rático de Di

e – de suas

atinentes à

nadas aos ga

O desafio

de crise e 

mica e justiç

dade contrib

Pertinente

 

de Direito e

 
ernos da E

O 

atual passa

reflete, con

retou no end

almente, por

sposta, as m

Espanha, Po

Bruto da Zo

a imposta p

brupto corte

dos Estados

ento progre

de a import

nanciamento

damente, pel

dade de obt

o de Estado

de sua forma

e cenário qu

ireito que te

s atribuiçõe

à arrecadaçã

astos públic

o que se i

a experiênc

ça tributária

butiva. 

e, pois, mos

e Relações

Escola de 

a novamente

nsequentem

dividamento

r seus credo

mais diversa

ortugal, Gré

ona do Eur

elo Banco C

e de gastos –

s no âmbito

essivo e suce

ância do no

o, ou melh

la via de im

tenção para

o que em d

ação e com 

ue se desen

em na Cons

es. De igua

ão financeir

cos, consubs

mpõem ao

cia neoliber

a, entre o d

tra-se o exa

s Internaci

Direito e 

e por uma c

mente, na es

o dos Estad

ores internac

as nações, c

écia e Itália

ro), visando

Central Eur

– o que, inc

o de proteçã

essivo da ca

ominado Es

hor, sua fon

mpostos. 

a o custeio d

dado mom

ele segue ao

nvolve o E

stituição o n

al forma, é 

ra estatal –

stanciadas n

o Estado co

ral, é a bus

dever funda

ame de seu d

onais, Cur

Relações 

crise, sobret

sfera fiscal. 

dos em níve

cionais, imp

om destaqu

a (embora 

o garantir o

ropeu e o Fu

clui, necess

ão dos direit

arga tributár

stado fiscal,

nte de riqu

de suas atrib

mento histór

o longo da h

Estado fisca

norte de sua

na Constit

com a ênfa

nas regras o

ontemporân

ca do ponto

amental de 

desenvolvim

ritiba, 19: 9

Internacio

tudo no que

A ausênci

eis muitas v

pagáveis. 

ue as “meno

esta detenh

o pagament

undo Mone

ariamente, u

os fundame

ria. 

ou seja, do

ueza através

buições, var

rico se pret

história. 

l contempo

atuação e o

tuição que 

ase da tribu

orçamentária

neo, princip

o de equilíb

pagar tribu

mento. 

95-138 

onais 

e tange sua 

ia de contro

vezes consi

os ricas” da

ha o terceir

to de seus 

etário Intern

uma diminu

entais indivi

o modelo de

s da impos

riáveis, con

tendeu esta

orâneo. Um

o estabeleci

se estabele

utação – bem

as. 

palmente fr

brio entre li

utos e o re

acepção 

ole e de 

derados, 

a Europa 

ro maior 

débitos, 

nacional, 

uição da 

iduais –, 

e Estado 

sição de 

nforme o 

abelecer, 

m Estado 

imento – 

ecem as 

m como 

rente ao 

iberdade 

espeito à 



C
IS97 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

2 A TR

comuni

possa a

socieda

 

 

os hom

da com

formaçã

criadore

tributár

A socie

confere

lo como

bem com

               

Direito). 
<www.te

33. 

Estado. 3

da Escola d
-2933 

Cade

RIBUTAÇÃ

 

Ao longo 

idade e o p

agir na prot

ade. 

Rousseau,

como os ho
não tem ou
prevalecer s
acordo4. 

Nas palav

mens que o e

munidade e d

ão de um 

es. 

Esta é, ou

A afirma

io, sobretud

edade, para 

e o “poder” 

A socieda

o um dever 

mo, destaca

                      
3 ERNESTO
Faculdade 

eses.usp.br/tes
4 ROUSSEA

5 MIRANDA
3ª. reimp. Coi

de Direito e

 
ernos da E

ÃO E O ES

da história,

poder, que, 

teção de se

, em sua ob

omens não pod
utro meio para
sobre a resistê

vras de Jorg

exercem, re

do poder”5.

Estado que

u deveria ser

ação mostra

do no que c

seu próprio

de tributar a

ade confere 

para a plen

adamente, a

                      
O DE GOUVE

de Direito 
ses/disponivei
AU, Jean-Jacq

A, Jorge. Ma
imbra: Coimb

e Relações

Escola de 

TADO MO

, estabelece

ao fim, o t

us interesse

ra “O Contr

dem engendra
a se conserva
ência, colocá-

e Miranda, 

econhece-lh

. Em outras

e, institucio

r, a lógica d

a-se extrem

oncerne à le

o bem e pa

ao Estado e 

o poder de

na satisfação

a preservaçã

 
EIA, Clóvis. J
da Universi
s/2/2133/tde-
ques. O Contr

anual de dire
ra Editora, 19

s Internaci

Direito e 

ODERNO

e-se um entr

transmite (o

es (em tese

rato Social”

ar novas força
ar senão form
-las em jogo 

“o grupo em

hes legitimid

s palavras, 

onalizado, v

do Estado. 

mamente im

egitimação 

ara a realiza

e por este, co

e tributar ao

o dos ansei

ão e plena g

Justiça fiscal 
idade de Sã
12032008-165
rato Social. T

eito constituci
988. p. 23. 

onais, Cur

Relações 

 

A organiza
fazer sentid

roncado jog

ou é usurpa

e, públicos)

”, de 1762, a

as, mas somen
ar por agrega
por uma só m

mpresta enq

dade, [...] d

o povo se 

volta-se à d

mportante à

e, principal

ação plena 

onsequentem

o Estado, qu

os e interes

arantia de s

e tributação 
ão Paulo. Sã
5615/pt-br.php
rad. Paulo Ne

ional. Tomo 

ritiba, 19: 9

Internacio

ação social 
do com a inst

o político (d

ado pelo) ao

 e dos dire

asseverou: 

nte unir e dirig
ação uma som
motivação e fa

quadrament

daí o consta

organiza po

defesa dos 

à compreen

lmente, a ju

de seus inte

mente, “ace

ue, por seu t

sses legítimo

eus direitos

indireta. 199
ão Paulo, p
p> Acesso em
eves. Porto Al

III – Estrutu

95-138 

onais 

humana co
tituição do tr

de disputas

ao Estado, p

eitos e gara

gir as que exi
ma de forças q
fazê-las agir d

to ao poder,

ante influir 

oliticament

interesses 

nsão do fe

ustiça da trib

eresses (leg

eita” ser trib

turno, deve

mos dos outo

s. 

99. Tese (Dout
p. 6. Dispon
m: 04/07/2013
Alegre: L&PM

ura Constitu

omeça a 
ributo.3 

) entre a 

para que 

antias da 

stem, eles 
que possa 

de comum 

, modela 

e refluir 

e para a 

de seus 

enômeno 

butação. 

gítimos), 

butada. 

e recebê-

organtes, 

torado em 
nível em: 
. 

M, 2012, p. 

cional do 



C
IS98 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

abandon

eminent

socieda

para Th

homem

seja, já 

chamad

impossi

por def

estão pr

ao long

discussã

vontade

relação 

mantenh

               

Trad. Ro

Martin C

O Contra
têm uma 
Contrato

das orden
exercer a
desde se
carismáti
uma pess
da socio
Gabriel C

da Escola d
-2933 

Cade

Os teóric

nando o est

Em que p

temente de 

ade para a f

homas Hob

m”), proteção

existia no p

da “vontade

ibilitados de

Pode-se a

fini-las com

roximament

go do temp

ão acerca da

Como We

e de obedec

autêntica d

Para que

ham um dev

 

                      
6 HOBBES,

sina Dàngina.
7 LOCKE, J

Claret, 2010. 
8 Instituto q

ato Social, Ro
única vontad

o Social. Trad
9 ROUSSEA
10 Weber ind

ns estatuídas 
a dominação”
empre e na l
ica, fulcrada 
soa e das orde

ologia compre
Cohn. Brasília

11 WEBER, 

de Direito e

 
ernos da E

cos do con

tado natural

pese se tra

direito priv

formação de

bbes6 (o est

o da propri

próprio esta

e geral” 8  

e terem plen

afirmar, incl

mo Estado L

te relaciona

po, da vari

a legitimida

eber indicou

cer, isto é, d

de dominaçã

e o Estado

ver de obed

                      
, Thomas. Le
. 2ª ed. São Pa
John. Segund

que com o pas
ousseau afirmo
de, relacionada
d. Paulo Neves
AU, Jean-Jaqu
dica três tipos
e do direito 

”; tradicional,
egitimidade d
na “veneraçã

ens por esta re
eensiva. Vol.

a: Editora UNB
Max. Econom

e Relações

Escola de 

ntratualism

das coisas,

ate de uma

vado, como

e um Estad

tado natura

iedade para

ado natural)

para Rouss

namente sat

lusive, que 

Liberal, Est

adas à quest

iação da ca

ade para a in

u em sua clá

de interesse 

ão10”.11 

o exista fa

diência para 

 
eviatã ou Ma
aulo: Martin C
do Tratado S

ssar do tempo 
ou: “quando v
a à preservaçã
s. Porto Alegr
ues. O Contra
s puros de dom
de mando da

, consubstanci
daqueles que,
o extracotidia
evelada ou cri
 I. 4.ª ed. Tr
B, 1998, p. 14
mia..., p. 139.

s Internaci

Direito e 

mo defendia

, firmavam 

a “alegoria”

o o é o con

do cuja funç

al é um est

a Locke7 (o

), e garantia

seau 9  (no 

tisfeitos seu

as fases do

tado Social

tão da tribu

arga tributá

nstituição e 

ássica obra 

(externo ou

faz-se nece

a a autoridad

atéria, Forma
Claret, 2012. 
Sobre o Gov

transmudou-
vários homens
ão comum e ao
re: L&PM, 20
ato Social. Tr
minação legíti
aqueles que, 
iada na “cren
, em virtude 
ana da santida
iadas” (WEBE
rad. de Regis
41). 
. 

onais, Cur

Relações 

am que os

entre si uma

” mediante

ntrato, este i

ção primord

tado de gue

o direito de 

a de direitos

estado nat

us direitos).

o Estado Mo

, Estado D

utação, sobr

ária impost

a efetiva co

Economia e

u interno) n

essário, por

de daqueles 

a e Poder de

verno. Trad. A

se para a idei
s reunidos con
o bem-estar g

012. p. 115). 
rad. Paulo Nev
ima: racional
em virtude d

nça cotidiana 
dessas tradiç

ade, do poder
ER, Max. Eco
s Barbosa e K

ritiba, 19: 9

Internacio

s indivíduo

a espécie de

e o empreg

instrumento

dial era gara

erra; o “ho

propriedad

s sociais, co

tural os in

oderno (nes

emocrático 

retudo no qu

a à popula

obrança de t

e Sociedade

a obediênci

rtanto, que

que detém 

e Um Estado

Alex Marins. 

a de interesse
nsideram-se c
eral”. (ROUS

ves. Porto Ale
, baseada na “

dessas ordens,
na santidade 
ções, represen
r heróico ou d
onomia e Soc
Karen Elsabe 

95-138 

onais 

os, em so

e contrato s

go de um 

o retrata a u

antia de seg

omem é o 

de é pré-est

om a preval

ndivíduos s

ste trabalho

Social de 

ue tange ao

ação, vem 

tributos. 

e, “certo mí

ia, faz parte

e os “dom

o poder. 

o Eclesiástico

 1.ª reimp. S

e público. Em 
como um só c
SSEAU, Jean-

egre: L&PM, 2
“crença da leg
, estão nome
das tradições

ntam a autor
do caráter exe
ciedade. Fund
Barbosa. Rev

ciedade, 

ocial. 

instituto 

união da 

gurança, 

lobo do 

tatal, ou 

ência da 

se viam 

o opta-se 

Direito) 

o exame, 

assim a 

ínimo de 

e de toda 

minados” 

o e Civil. 

ão Paulo: 

sua obra, 
orpo, eles 
Jaques. O 

2012. 
gitimidade 
ados para 
s vigentes 
ridade”; e 
emplar de 
damentos 
v. Téc. de 



C
IS99 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

contemp

“legalid

cidadan

tributos

motivos

persistê

“depend

quadro 

domina

arrecad

que ess

desenvo

um sím

está suj

ser prop

que tod

decurso

proteçã

encontr

constitu

               

Coimbra

Winston 
310. 

Constitu

da Escola d
-2933 

Cade

Quando s

porâneo, es

dade” e da 

nia e da so

s e do seu “c

Nenhuma 

s materiais 

ência. Toda

dendo da n

administra

ação”13. 

A ideia d

ação, está i

sencial ao s

olvimento d

Nas palav

mbolo não de

eito ao Gov

priedade de 

Significa 

dos, membro

Esta versã

o da história

o e garant

rando limite

ucional. 

                      
12 Idem. 
13 Idem. 
14 NABAIS

: Edições Alm
15 SMITH, 

Fritsch. Trad

16 TORRES
uição, Sistema

de Direito e

 
ernos da E

se está dian

sta “vontad

ordem cons

olidariedade

correlato”, o

dominaçã

ou afetivos

as procurara

natureza da

ativo destin

de um Est

intimamente

suporte fina

do próprio E

vras do libe

e escravatur

verno, mas 

um patrão”

afirmar, em

os de uma s

ão originalm

a do Estado

tia (e até m

es, como h

                      

, José Casalta
medina, 2005, 

Adam. A Ri
d. Luiz João B

S, Ricardo Lob
a Tributário 

e Relações

Escola de 

nte do fenôm

de de obed

stitucional é

 tributárias

o direito fun

o, como d

s ou racion

am desperta

a legitimida

nado a ga

tado Fiscal

e ligada ao 

anceiro do E

Estado de D

ral Adam S

ra, mas de li

que, pelo f

”15. 

m outras pal

ociedade liv

mente libera

o e as “fases

mesmo, em

odiernamen

 

a. Por um E
p. 25. 
iqueza das N
Baraúna. Vol.

bo. Tratado 
e Estado Fisc

s Internaci

Direito e 

meno tribut

decer”, legi

é primordia

s e na legit

ndamental d

destaca We

nais referent

ar e cultiva

ade pretend

aranti-la, b

, que tem 

tributo e à

Estado e à 

ireito. 

Smith: “todo

iberdade. S

fato de ter a

lavras, que 

vre e solidá

al do Estado

s” do Estad

m certa med

nte, no Esta

Estado Fiscal 

Nações. Inves
. II. Livro Qu

de Direito C
cal. Rio de Jan

onais, Cur

Relações 

tário, no E

itimada, pri

al para a pl

timação do

de pagar o tr

eber, “cont

tes a valore

ar a crença 

dida diferem

bem como 

na tributa

à transferên

garantia da

o o imposto

em dúvidas

alguma prop

o tributo é

ria, devem p

o fiscal é tr

do Moderno

dida, de pr

ado Democ

Suportável 

stigação sobre
uinto. São Pau

Constituciona
neiro: Renova

ritiba, 19: 9

Internacio

stado Demo

ioritariamen

ena realizaç

dever fun

ributo justo

enta-se vol

es, como po

na legitim

m o tipo d

o caráter 

ação sua pr

cia do pode

as liberdade

o é, para a 

s, ele denota

priedade, el

, no Estado

pagar.16 

ransmudada

, acolhendo

restação) d

crático de D

Estudos de D

e a natureza 
ulo: Editora N

al, Financeiro
ar, 2009. p. 11

95-138 

onais 

ocrático de

nte, em vir

ação e satisf

ndamental d

o. 

luntariamen

ossibilidade

midade”12. P

de obediênc

r do exerc

rimordial f

er de tribut

es14, bem c

pessoa que

a que o cont

le mesmo n

o Moderno, 

a, dilapidad

o em si o âm

do Estado S

Direito e na

Direito Fisca

e suas causa
Nova Cultura,

o e Tributár
/12. 

e Direito 

rtude da 

fação da 

de pagar 

nte com 

e de sua 

Por isso, 

cia e do 

cício da 

fonte de 

ar, visto 

como ao 

 o paga, 

tribuinte 

não pode 

o preço 

a com o 

mbito de 

Social e 

a ordem 

al. Vol. I. 

as. Apres. 
, 1996. P. 

io. Vol I. 



C
IS100 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

maiores

porém q

 

Estado 

(estabel

do cida

(em que

que seja

 

2.2 O P

 

antiguid

contemp

compre

coletiva

social fi

               

1997, o P
Fundame

Direito &

da Escola d
-2933 

Cade

É neste e

s estudioso

que: 

não pode se
não vemos 
um preço q
usufrui. Poi
estado18. 

Ao mesm

que receb

lecida na C

dão, com de

e pese toda 

a suportável

Processo de

O pagam

dade. Nest

poraneamen

Entretanto

eensão atua

as existem h

Desenvolv

fiscal. É o qu

 

o cidadão, 
ingerência s

                      
17 Em sua t

Professor José
ental de Pagar

18 NABAIS
19 Ibidem, p
20 MARTIN

& Economia. R

de Direito e

 
ernos da E

exato sentid

s do Estad

 
er um preço q
como possa s

que se preten
is, numa tal h

mo tempo, po

e o poder 

onstituição)

estaque, no 

a problemá

l o pagamen

e Formação

mento do t

te contexto

nte se tem e

o, como des

al, “não se 

há milênios”

via-se na G

ue se extrai

dada sua elev
sobre seu patr

                      
ese de doutor

é Casalta Naba
r Impostos bus
, José Casalta

p. 34. 
NS, Marcelo G
Rio de Janeiro

e Relações

Escola de 

do que o p

do Fiscal e 

qualquer, morm
ser preservada
nda equivalen
ipótese, ficari

ortanto, o E

de tributar

), haja vista

que concer

ática, como

nto do tribu

o e desenvo

tributo está

o inicial, 

em mente qu

staca Marce

pode nega

”20. 

Grécia já um

da lição de

vada concepç
rimônio ou be

 
ramente, entre
ais realiza, em
scando a comp
. Por um Esta

Guerra. Trib
o: Elsevier, 20

s Internaci

Direito e 

professor po

do dever f

mente um pre
a a liberdade 
nte ao preço 
ia arredada a 

Estado Fisca

r, definindo

a a necessid

rne à tributa

o será aqui t

uto19 justo. 

lvimento d

á presente 

porém, m

uanto ao fen

elo Guerra 

ar que a c

ma ideia, ain

e Regis Fern

ção de devere
ens, uma vez q

egue à Faculd
m mais de 700
preensão cons
ado..., vol. I, p

utação, Prop
011, p. 94.  

onais, Cur

Relações 

ortuguês Jo

fundamenta

eço de montan
que um tal pr
dos serviços 
idéia de solid

al surge com

o, inclusive

dade de resp

ação ao resp

tratado, para

do Estado fi

na histór

mostrava-se 

nômeno trib

Martins, em

contribuiçõe

nda que de 

nandes de O

es com o Esta
que instaurari

dade de Direi
0 páginas, um 
stitucional do 
p. 26. 

priedade e I

ritiba, 19: 9

Internacio

osé Casalta 

al de pagar

nte muito elev
reço é suposto
públicos de 

dariedade que 

mo um limi

e, sua dim

peito aos dir

peito à capa

a sua defini

iscal 

ria da hum

de forma

butário. 

m que pese

es em prol

forma incip

Oliveira: 

ado-cidade, re
a uma relação

ito da Univers
relevantíssim
estado fiscal c

gualdade Fis

95-138 

onais 

Nabais17, 

r tributos, r

vado, pois, a 
o servir. Nem
que cada co
está na base 

ite contra o

mensão, e li

reitos funda

acidade cont

ição), que f

manidade d

a diversa 

e esta diverg

l das nece

piente, de ci

ejeita qualque
o de servidor, 

rsidade de Co
mo estudo sobr

contemporâne

scal sob elem

um dos 

ressalva, 

ser assim, 
m pode ser 
ontribuinte 

de um tal 

o próprio 

imitação 

amentais 

tributiva 

fará com 

desde a 

ao que 

gência à 

ssidades 

idadania 

er tipo de 
o que era 

imbra em 
re o Dever 
eo. 

mentos de 



C
IS101 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

 

do tribu

complex

com re

arrecad

das pro

– períod

dos esc

propriet

pulveriz

jurídica

ser cara

servo”24

antiguid

direcion

até a de

poder, a

 

2.2.1 Es

 

               
21 OLIVE
Tributár

da Escola d
-2933 

Cade

inaceitável. 
que era a de

Este pens

uto é um sin

Por seu t

xo, evitand

elação aos 

ação. 22 

É com im

fundas alter

do marcado

ravos no ca

tários de ter

Com o 

zação do po

a em seus d

acterizada c
4. Assim, o

dade clássic

A tributaç

nada tão so

errocada do

agora nas m

Tem-se, e

stado Abso

                      
EIRA, Regis F
ria e de Finan

22 MARTIN
23 Ibidem, p
24 Ibidem, p

de Direito e

 
ernos da E

Em verdade, 
efesa.21 

amento se c

nal e uma ga

turno, o sis

do-se tributa

povos conq

mportante in

rações fisca

o pela criaç

ampo –, que

rras os únic

surgimento

oder, pois c

domínios, a 

omo uma a

o pagamento

ca, o preço p

ção, assim, 

omente aos 

o feudalismo

mãos dos rei

então, o dese

olutista/Pat

                      
Fernandes de.
nças Públicas

NS, Marcelo G
p. 99. 
p. 100. 

e Relações

Escola de 

a relação que

coaduna com

arantia da lib

stema roma

ar os cidad

quistados, 

nfluência do

ais realizada

ção de latifú

e emerge o 

os que cons

o deste no

cada feudo 

tributação, 

atividade pri

o do tributo

para a garan

passa a se

interesses d

o e o surgim

s. 

envolvimen

trimonial 

 
 Histórico do

s, nº 63, p. 176

Guerra. Op. Cit

s Internaci

Direito e 

e nasce é de a

m a posteri

iberdade. 

ano mostro

dãos pela fo

estabelecen

o “sistema 

as no gover

úndios, mig

gérmen do

seguiam efe

ovo model

detinha aut

nas palavra

imordialme

o retrata, nã

ntia da liber

e mostrar e

do suserano

mento do E

nto do Estad

os tributos: d
6-191, jul./ag

it., p. 97. 

onais, Cur

Relações 

auxílio ao Est

or declaraç

ou-se, ao lo

orma direta

ndo imposto

tributário” 

rno de Dioc

gração da p

 sistema feu

etivamente p

lo, principa

tonomia eco

as de Marc

ente privada

ão mais, ain

rdade, mas s

extremamen

o, sintomas

stado Mode

do Absolutis

desenvolvime
go. 2005. 

ritiba, 19: 9

Internacio

ado, na perseg

ão liberal d

ongo de su

, porém ba

os diretos 

romano, so

cleciano (en

opulação às

udal, vez qu

pagar o tribu

almente em

onômica, po

elo Guerra 

a decorrente

nda que de f

sim uma ver

te onerosa,

 que perma

erno, com a

sta, patrimo

nto da polític

95-138 

onais 

eguição do bem

de que o pag

ua história 

astante cont

e indiretos

obretudo de

ntre 284 e 3

s cidades e

ue eram os 

uto.23 

m decorrên

olítica e até

Martins, “p

e da relação

forma insip

rdadeira ser

, despropor

aneceram p

a reconcentr

onial. 

ica financeira

m público 

gamento 

bastante 

tundente 

s para a 

ecorrente 

05 d.C.) 

 fixação 

grandes 

ncia da 

é mesmo 

passou a 

 senhor-

piente na 

rvidão. 

rcional e 

presentes 

ração do 

a. Revista 



C
IS102 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

estamen

nomina

fundam

monarc

de impé

pois, um

e a cons

mudanç

feudal29

na qual

A partir

troca-o 

               

políticos,
para as fu
gérmen 
homogen
territoriai
São Paul

ideais’, u
séc. XVI
interpreta
minimam
como vis
de uma “
Paulo: Qu

da Escola d
-2933 

Cade

No Estad

ntal, sobret

ado patrim

mentalmente

O financia

ca, com seu 

ério” sobre 

ma confusão

O increme

solidação de

A prevalê

ça estrutura
9.  

Desenvolv

l se direcion

r deste nov

por dinheir

                      
25 TORRES
26 REZEND
27 TORRES
28 FAORO, 
29 “O feuda

, divididos en
funções divers
da soberania 

neidade nacion
is (FAORO, R
o: Editora Glo

30 “Quando 
um corpo coer
II, se designo
ação dos text

mente rigoroso
sto, da ideia d
“entidade ima
uartier Latin, 

31 NUNES, 

de Direito e

 
ernos da E

do Patrimo

tudo, para 

monialismo 

 das rendas 

amento do s

patrimônio

seus súdito

o entre o pú

ento do com

este sistema

ência do m

al, que, em 

ve-se, assim

nava a ativi

vo modelo, 

ro e com est

                      
S, Ricardo Lob
DE, Condorcet
S, Ricardo Lob

Raimundo. O
alismo não cr
ntre a cabeça 
sas e privativa

–, que atra
nal, os privilé
Raimundo. O
obo, 2001. p. 3
se fala de m

rente de certo
ou como merc
tos da época,
o e dado o ca

de Estado Fisc
aginária” (NU
2007. p.290).
António José 

e Relações

Escola de 

nial, que 

fazer (cus

financeiro

patrimonia

setor públic

o. A tributaç

os, depende

úblico e o pr

mércio, com

a patrimonia

mercado em

boa medid

m, o chama

dade econô

o indivíduo

te adquire o

 
bo. A ideia..., 
t. Op. Cit., p. 1
bo. A ideia...,

Op. Cit., p. 36.
ria, no sentido
e os membro

as, fixadas em 
i os fatores 

égios, contratu
s Donos do P
36). 

mercantilsimo
o grau de abstr
cantilista. Os 
, dada a ausê
arácter pré-an
cal) entende qu
UNES, Antón
 
Avelãs. Op. C

s Internaci

Direito e 

emerge co

stear) a gu

, o que 

ais ou domin

co, portanto,

ção, assim, 

ente, apena

rivado, a faz

mo destaca R

al, contrário

m substituiç

da, acarreto

ado Mercan

ômica para a

o que tem 

outro bem qu

p. 13/14. 
169. 
p. 14. 

o moderno, u
os, separados 

m competência
dispersos, in

ualmente reco
Poder. Forma

parece que s
tração. A verd

especialistas 
ência de uma
nalítico dessa 
ue o “sistema

nio José Avelã

Cit., p. 290. 

onais, Cur

Relações 

om a neces

uerra, tem 

significa, 

niais do prín

, confundia-

mostrava-s

s, da própri

zenda públi

Raimundo F

o à ordem at

ão às relaç

ou na derro

tilismo30, a

a satisfação

um bem, a

ue necessite

um Estado. C
de acordo com
s estanques. D

ntegrando-os; 
onhecidos, de 
ação do patron

se está a adm
dade, porém, é

nesta matéria
a terminologia
literatura. [...

a mercantilista
ãs. Uma Intr

ritiba, 19: 9

Internacio

ssidade de 

como dim

em breve

ncipe.25 

-se com os r

se como um

ia vontade 

ca e a fazen

Faoro, aceler

té então vig

ções de tro

cada do m

bandonando

o das necess

o invés de 

e31. 

Corporifica um
m o objeto do
Desconhece a 

apenas conc
uma camada 
nato político 

mitir a existênc
é que nenhum
a destacam a 
a comum e d
.] Schumpeter

a” de que por v
rodução à Ec

95-138 

onais 

uma orga

mensão prin

es palavras

recursos do

m reflexo do

do soberan

nda do prínc

erou o apare

gente.28 

oca requisit

modelo de p

o a lógica 

sidades indi

trocá-lo po

m conjunto d
o domínio, se
unidade de c

cilia, na reali
autônoma de
brasileiro. 03

ncia de um ‘s
m autor, do séc

grande dificu
de vocabulári
r (um dos pre
vezes se fala 
conomia Pol

anização 

ncipal o 

s, viver 

o próprio 

o “poder 

no26. Há, 

cipe.27  

ecimento 

tou uma 

produção 

anterior, 

ividuais. 

or outro, 

e poderes 
em atentar 
omando – 
ização da 
e senhores 
ª ed., rev. 

istema de 
c. XVI ao 
uldade na 
io técnico 
ecursores, 
não passa 
ítica. São 



C
IS103 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

aberto a

econôm

“confro

estrutur

fora dos

estas no

regra, d

caráter 

“contrib

sobretu

riqueza 

sobretu

primeir

terra, d

Faoro, 

rendas p

dos serv

manter 

seus pró

caracter

               

da Escola d
-2933 

Cade

A moeda-

ao progress

mica, sobretu

Os Estado

ontados com

ras administ

s quadros d

De início,

ovas necess

dirigida a t

confiscatór

buinte”, por

do mulhere

O desenvo

por banque

Não se v

do, o pres

os passos. 

O soberan

de onde pre

analisando 

para sustent

vidores min

Como nar

os homens 

óprios recur

Assim, so

rísticas do 

                      
32 FAORO, 
33 NUNES, 
34 FAORO, 
35 NUNES, 
36 FAORO, 
37 WEBER, 

de Direito e

 
ernos da E

-padrão de 

so da ativid

udo com a p

os nacionais

m a necess

trativas e d

a sociedade

, com a flor

sidades, a tr

ão somente

rio, eviden

r vezes “inc

es). 

olvimento d

eiros e come

vislumbrav

ssuposto ec

no detinha e

edominantem

o Estado 

tar os guerr

nisteriais, ag

rra Weber, 

pessoalmen

rsos, com a 

ob o enfoq

Estado Pa

                      
Raimundo. O
António José 
Raimundo. O
António José 
Raimundo. O
Max. A polít

e Relações

Escola de 

todas as co

dade comerc

prevalência 

s, centraliza

sidade de r

e encontrar

e feudal e m

rescência de

ributação se

e um grupo

nciado pela 

cidindo” so

do comércio

erciantes.35

a, pois, um

conômico s

em suas mão

mente deco

Patrimonia

eiros, os de

glutinados n

o próprio 

nte depende

receita de s

que finance

atrimonial: 

 
Op. Cit., p. 33.

Avelãs. Op. C
Op. Cit., p. 33.

Avelãs. Op. C
Op. Cit., p. 18.
tica…, p. 58 

s Internaci

Direito e 

oisas, como

cial, renova

da cidade a

ados, viam-

resolver os

r meios indi

muitas vezes

este “capita

e dava de f

o de pessoa

supressão 

obre sua pró

o, no final d

um Estado 

sistematizad

os, além do

orriam as r

alista Portug

elegados mo

na corte”.36

senhor dirig

entes dele. 

seu patrimôn

eiro e trib

populações

Cit., p. 290. 

Cit., p. 290. 

onais, Cur

Relações 

o ressalta F

ando a base

ao campo.32

-se, agora, n

s problemas

ispensáveis 

 contra os a

lismo come

forma espor

as, assumin

até mesm

ópria vida e

do século X

Fiscal pro

do, que, po

s instrumen

rendas. Ass

guês, “do p

onárquicos e

gia a admin

Para isso, “

nio”.37 

utário, pod

s em geral 

ritiba, 19: 9

Internacio

Faoro tornou

da estrutur

nas palavras

s de financ

à consolida

antigos senh

ercial e mon

rádica, desp

do, pois, o 

mo integral 

e seu corpo

XV, propicio

opriamente 

orém, como

ntos de pode

sim, como 

patrimônio 

espelhados n

nistração, d

“busca cobr

dem ser cit

pobres e 

95-138 

onais 

u o “mund

ra social, p

s de Avelãs

ciamento d

ação do po

hores feudai

nárquico”34 

proporciona

 tributo ver

do patrim

o (e de sua 

ou a acumu

dito. Falt

o visto, da

er, a proprie

ressalta Ra

do rei [...]

no país e o 

de modo a 

rir as despe

tadas as s

reis ricos; 

o novo” 

olítica e 

s Nunes, 

das suas 

der real, 

is”33. 

e ante a 

al, e, em 

rdadeiro 

ônio do 

família, 

lação de 

tava-lhe, 

ava seus 

edade da 

aimundo 

] fluíam 

embrião 

tornar e 

esas com 

eguintes 

sistema 



C
IS104 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

tributár

sobre a

perman

com a m

fazendá

respons

tributaç

ingleses

Inglater

aprovaç

primeir

consent

ocorrida

elevada

question

poderia

tributaç

XVI e 

afastou 

e ao cle

fiscal po

               

da Escola d
-2933 

Cade

io caótico 

as camadas 

nente e crise

manutenção

ária ineficie

sáveis pela a

É neste co

ção.39 

Contra est

s que, em 1

rra, na qua

ção dos pró

a manifesta

t, ou seja, a 

Igual dest

a em Bost

a tributação

naram a leg

am o fazer. 

ção sem repr

Pouco ma

os Estado 

a imunidad

ero (que con

No Brasil

ortuguesa d

Começa-s

                      
38 TORRES
39 Ibidem, p
40 Ibidem, p
41 Idem. 
42 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

e irraciona

mais pobre

es financeir

o (e mordom

ente e irrac

arrecadação

ontexto que

te arbítrio m

215, acarre

l se previu

óprios barõ

ação do pr

não tributaç

taque mere

on, nos Es

o imposta s

gitimidade d

Emerge, a

resentativid

ais tarde, du

Gerais esta

de tributária

ntribuía com

l, eclode o 

da “derrama

se, pois, a se

                      
S, Ricardo Lob
p. 13. 
p. 170. 

e Relações

Escola de 

al, compost

es, mas aos

ras, decorre

mias) da ca

cional, com

o.38 

e começam 

monárquico

etou na assin

u que o pod

ões (contrib

rincípio que

ção sem o c

ece o movim

stados Unid

obre o chá

de tal medid

assim, o pri

dade/legitim

urante o pr

abeleceram 

a até então c

m a oração)4

movimento

a”, em 1789

e delimitar u

 
bo. A ideia...,

s Internaci

Direito e 

tos, sobretu

s quais esta

entes, da in

asa real; aum

m emprego 

a ser evide

o, teve relev

natura, pelo

der régio d

buintes). Ta

e veio a se

consentimen

mento que 

dos da Am

á pelo Parla

da, pois con

incípio do 

midade). 41 

rocesso da 

o princípio

concedida à 
42. 

o da Inconf

. 

um (ainda in

p. 15. 

onais, Cur

Relações 

udo, por im

avam imune

nsuficiência 

mento das d

da violênc

enciadas as

vo o movim

o Rei João S

de impor tri

al condicion

er conhecid

nto dos cont

ficou conh

mérica, em 

amento Ing

sideravam q

no taxation

Revolução 

o da “unive

nobreza (q

fidência Mi

ncipiente) s

ritiba, 19: 9

Internacio

mpostos dire

es a nobrez

de receita; 

despesas de

cia; e corru

s tensões en

mento capita

Sem Terra, 

ibutos, fica

nante mostr

do como no

tribuintes40.

hecido como

1773. Inco

lês, colono

que apenas 

n without r

Francesa d

ersalidade d

ue contribu

ineira em c

sistema tribu

95-138 

onais 

retos, que i

za e o clero

 gastos exa

e guerra; bu

rupção por 

ntre a liberd

aneado pelo

da Carta M

ava condici

trou-se com

o taxation 

. 

mo Revolta 

onformados

os norte-am

seus repres

representati

de 1789, o 

da tributaçã

uía com o “s

confronto à 

utário. 

incidiam 

o; déficit 

agerados 

urocracia 

aqueles 

dade e a 

s barões 

Magna da 

onado à 

mo ser a 

whitout 

do Chá, 

s com a 

ericanos 

entantes 

ion (não 

rei Luiz 

ão”, que 

sangue”) 

política 



C
IS105 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

Estado 

surgime

XIX, so

cobrado

na esfer

 

2.2.2 Es

XVII, s

process

capitali

Thomas

para a f

como a 

e, no qu

custos p

tributár

econôm

               

na época
Yves. Te

da Escola d
-2933 

Cade

O Estado

fiscal,43 de 

ento do Esta

E é justam

ob influênci

o pelo Estad

ra da public

stado Fisca

 

O apareci

se dá com o

so de formaç

sta44. 

Destacam

s Malthus, J

A revoluç

formação do

sua represe

Esta muda

ue tange ao

para a manu

ia cada vez

mico.  

Como des

 

O capitalism
salariato – 

                      
43 NABAIS
44 “É assim 

a em que o em
eorias do Esta

45 NUNES, 
46 LECLER

de Direito e

 
ernos da E

o Absoluto, 

que se pod

ado Liberal

mente nesta

ia do ideári

do deixa de 

cidade”, que

al Liberal 

imento do E

o rompimen

ção dos Est

m-se nesta é

John Stuart 

ção inglesa, 

o Estado Li

entação por 

ança ocorre

o objeto do 

utenção da 

z mais elev

staca Yves L

mo exige a li
liberdade dos

                      
, José Casalta
que o liberali

mpresário indi
ado. Lisboa: E
António José 

RCQ, Yves. Op

e Relações

Escola de 

patrimonia

de concluir q

. 

a passagem, 

io liberal, em

emanar de 

e se desenvo

Estado Libe

nto com o 

ados Moder

época impor

Mill e Jean

patrocinada

beral, vez q

meio da Câ

eu, em muit

presente e

monarquia 

vada à nova

Leclercq: 

iberdade sob 
s bens, condi

 
. O Dever..., p
ismo, tal com
vidual tende a

Editora Anthro
Avelãs. Op. C

p. Cit., p. 34.

s Internaci

Direito e 

al, portanto

que este só 

 no período

m que, com

relações pr

olve o Estad

eral, à luz 

paradigma 

rnos europe

rtantes auto

n-Baptiste S

a pela burgu

que propicio

âmara dos C

to, em razão

studo, à im

(e de toda 

a e floresce

todas as suas
ição de sua m

p. 193. 
mo foi elaborad

a transformar
opos, 1977, p.
Cit., p. 378. 

onais, Cur

Relações 

o, não se m

tem seu de

o de transiç

mo relata Ri

rivadas (emi

do Fiscal. 

das ideais i

absolutista 

eus e com o 

ores como 

ay.45 

uesia, no sé

ou àquela cl

Comuns46. 

o da falta d

mposição, pa

corte e cler

ente classe 

s formas: libe
mobilidade –

do no século 
-se na figura 
. 33). 

ritiba, 19: 9

Internacio

mostrou com

esenvolvime

ão entre o s

icardo Lobo

inente patrim

iluministas,

e patrimon

florecer do

Adam Smi

éculo XVII,

lasse a pree

e participaç

ara fazer fre

ro, de mane

burguesa, d

erdades das pe
liberdade de

XVII, teoriza
central da eco

95-138 

onais 

mo um mo

ento real a p

século XVI

o Torres, “o

imoniais) e 

, a partir do

nialista pres

o modo de p

ith, David R

, foi o marc

eminência re

ção na vida

ente aos cr

eira geral), d

detentora d

essoas, funda
e espírito, con

a o capitalismo
onomia” (LEC

odelo de 

partir do 

II para o 

o tributo 

ingressa 

o século 

sente no 

produção 

Ricardo, 

o inicial 

eal, bem 

 política 

escentes 

de carga 

do poder 

amento do 
ndição do 

o europeu 
CLERCQ, 



C
IS106 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

a interv

fronteir

arrecad

fantasm

estatal, 

na visã

legitima

incipien

proteçã

caracter

âmbito 

lei, nece

pretend

é carac

“formal

               

40. 

nos Estad
Europa e
direito’ o
Estados U
Na Alem
direito. 
<www.lib

da Escola d
-2933 

Cade

progresso c
classe hegom
 

Defende-s

vir tão som

ras, a segura

ação tributá

Na doutri

ma que atem

aparece, de

ão dos libe

ada e, até ce

Consagra-

nte) Estado 

o do direito

rística satisf

possível da

O Estado,

essariament

Essa form

dendo a prev

cterizada, at

lismo supre

                      
47 Ibidem, p
48 BONAVI

49 Conforme
dos ocidentai
e, depois, no 
ou ‘império d
Unidos chego

manha constru
(GOMES 

bertarismo.or
50 TORRES
51 BONAVI
52 BONAVI
53 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

científico e té
mónica própri

se, pois, um

mente em su

ança da pop

ária. 

ina liberal,

morizou o in

e início, [...]

erais, de re

erto ponto, “

-se, deste 

de Direito

o à proprie

fazia, portan

a liberdade i

, portanto, a

te a ela subm

ma inicial de

valência da 

té mesmo 

emo”53. Ao 

                      
p. 33. 
IDES, Paulo. D

e Canotilho: “
s de acordo c
continente am

do direito>>). 
ou-nos a exigê
uiu-se o princí

DE CANO
g/livros/jjgcoe

S, Ricardo Lob
IDES, Paulo. T
IDES, Paulo. D

e Relações

Escola de 

cnico – liberd
ia.47 

ma redução d

uas funçõe

pulação, o p

 como ass

ndivíduo. O

] como o m

estrição da 

“controlada

modo, a id

o49, cujo obj

edade, da li

nto, os inter

individual50

atua tão som

metendo-se

e um Estado

liberdade co

como uma 

fim, o que 

 

Do Estado Li

“A ideia de um
com as circun
mericano. Na 

Na França em
ência do Estad
ípio do Estad

OTILHO, Jo
edd.pdf>. Ace
bo. Tratado...
Teoria do Est
Do Estado..., 

s Internaci

Direito e 

dade política,

da intervenç

es indicadas

poder de po

severa Paul

O poder, de

maior inimig

intervençã

a” pela lei. 

deia do “im

bjetivo prim

iberdade e 

resses burg
0. 

mente dentr

e51. 

o de Direito

ontra o arbí

forma de 

visava era j

iberal ao Est

m Estado dom
nstâncias e con

Inglaterra se
mergiu a exig
do constitucio
do de Direito 
oaquim Jos
esso em 10/06
., vol. I, p. 519
tado. 4ª ed. S
p. 41. 

onais, Cur

Relações 

, condição da

ção do Estad

s como bás

olícia e, para

lo Bonavid

 que não p

go da liberda

ão estatal, 

mpério da 

mordial mos

igualdade, 

ueses, garan

ro do que e

o, “guardião

ítrio e o des

esvaziamen

justamente 

ado Social. 1

mesticado pelo
ndições concr
dimentou-se a
gência do Est
onal, ou seja, 

(Rechtsstaat)
sé. Estado 
6/2013. p. 9).
9. 
ão Paulo: Ma

ritiba, 19: 9

Internacio

emergência 

do, que pass

sicas, tais c

a o custeio 

des, “o Est

ode prescin

ade”48. Por 

que, certam

lei”, delim

strou, ao fim

em sua ace

ntindo a ma

está determi

das liberda

potismo do 

nto de seu 

garantir a p

0ª ed. São Pau

o direito alicer
retas existente
a ideia do ru
ado de legali
o Estado suje
), isto é, um E

de Direi

lheiros, 2003,

95-138 

onais 

da burguesia 

sa, sob este

como a def

desta “estru

tado foi se

ndir o orden

isso a nece

mente, dev

mitando um

m e ao cab

epção form

anutenção d

inado, descr

ades individ

o Estado abs

conteúdo, 

plena satisfa

ulo: Malheiros

rçou-se paula
es nos vários 

ule of Law (<
idade (État le
eito a uma con
Estado subord
ito. Dispon

, p. 87. 

enquanto 

 ideário, 

fesa das 

utura”, a 

empre o 

namento 

essidade, 

veria ser 

m (ainda 

bo, ser a 

mal. Esta 

do maior 

rito pela 

duais” 52, 

solutista, 

por um 

ação dos 

s, 2011, p. 

atinamente 
países da 

<regra do 
egal). Dos 
nstituição. 
dinado ao 
ível em 



C
IS107 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

ideais l

estabilid

juridica

autodet

individu

para o s

Como a

da liber

é o inst

se o não

arrecad

despesa

doutriná

(como 

capacid

atualme

para um

contribu

destaca

contribu

               

pois apen
público, 
importan

da Escola d
-2933 

Cade

liberais (liv

dade monet

Nas palav

amente vinc

erminação 

ual da pess

ser verdadei

Liberdade

afirma de R

rdade (sobr

trumento qu

o contiver a

É sob es

ação de re

as estatais, 

ário acerca 

O tributo 

guerras), p

dade contrib

Ainda qu

ente se dá a

ma justa trib

uir para a m

, evidentem

utiva do súd

                      
54 GOMES D
55 Idem. 
56 TORRES
57 Conforme

nas se encont
ao lado dos in

nte de recurso”
58 Ibidem, p
59 Ibidem, p

de Direito e

 
ernos da E

vre concorr

tária e uma 

vras de Ca

culado em n

da pessoa”

oa e da pro

iramente, te

e e tributo c

Ricardo Lob

retudo econô

ue distancia

a legalidade”

ste contexto

cursos prov

da necessid

do fenômen

deixa de s

para ser c

butiva de cad

ue de man

a estes insti

butação a d

manutenção

mente, envo

dito. 

                      
DE CANOTIL

S, Ricardo Lob
e lição de Ric
trarão formas 
ngressos prov
”. (TORRES, 
p. 525. 
p. 283. 

e Relações

Escola de 

rência, prop

apaziguação

anotilho: “O

nome da au

” 54 , em o

opriedade. P

em de assum

caminham ju

bo Torres: “

ômica, no c

a o homem d

”56. 

o, paulatina

venientes d

dade de sist

no tributário

ser exigido 

cobrado pe

da indivíduo

neira insipi

itutos, vê-se

de solidarie

o do govern

olto no ide

 
LHO, Joaquim

bo. A ideia..., 
ardo Lobo To
especiais de 

enientes da ex
Ricardo Lobo

s Internaci

Direito e 

priedade pr

o social). 

O Estado 

utonomia in

outras palav

Por isso, res

mir-se como

untos no pro

“o tributo n

contexto lib

do Estado e

amente, a 

da atividade

tematização

o que se des

esporadica

ermanentem

o.58 

ente, com 

e que já Ad

edade tribut

no, na medid

eal liberal, 

m José. Estad

p. 2. 
orres, “é inútil

tributação co
xploração do p
o. Tratado..., 

onais, Cur

Relações 

ivada, igua

domesticad

ndividual ou

vras, em at

ssalva o au

o um Estado

ocesso de e

asce no esp

eral), const

e pode impl

partir da n

e econômic

o deste mov

senha o Esta

amente para

mente, conf

roupagem 

dam Smith 

tária (“Os s

da máxima 

a necessida

do..., p. 9. 

l procurá-lo (E
om a finalidad
patrimônio do
vol. I p. 521).

ritiba, 19: 9

Internacio

aldade form

do pelo dir

u, se se pre

tenção à e

tor luso: “o

o liberal de 

volução do 

paço aberto 

itui o preço

licar na opr

necessidade

ca privada p

vimento, e 

ado Liberal 

a suprir nec

forme a riq

um pouc

apresentava

súditos de c

possível”59

ade de resp

Estado Fiscal)
de de carrear 
o príncipe, que
. 

95-138 

onais 

mal dos ind

reito é um

eferir, em n

esfera da li

o Estado de

direito.” 55.

 Estado Fin

pela autoli

o da liberda

ressão da lib

e (e da prá

para o cus

do posicion

 Fiscal57. 

cessidades p

queza e, e

co distinta 

a como “pr

cada Estado
9). O autor 

peito à cap

) antes da mod
recursos par

e constitui a f

divíduos, 

m Estado 

nome da 

iberdade 

e direito, 

 

nanceiro. 

imitação 

ade, pois 

berdade, 

áxis) da 

teio das 

namento 

pontuais 

em tese 

da que 

rincípio” 

o devem 

também 

pacidade 

dernidade, 
a o poder 
fonte mais 



C
IS108 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

sonegad

põem “

capitais

terá efe

em 180

Liberal,

fiscal ap

dos par

autorida

sobre a 

valor, o

seus age

produçã

improdu

“descon

nenhum

de mane

               

direito, s
particular
Política. 

da Escola d
-2933 

Cade

Smith apr

dores de im

“fim ao be

s”60. 

É, portant

tivamente d

Jean Bapt

3, deteve-se

, destinando

pontadas po

Say defin

rticulares a

ade (soberan

Mostrando

atividade p

o mesmo es

entes, está p

A coleta 

ão com a 

utivo) ou a

ntar o impo

ma compens

Sustenta S

eira improd

 

Os imposto
da indústria

                      
60 Ibidem, p
61 Nas palav

subsídio ou at
res. [...] Trat
Trad. Balthaz

62 Idem. 
63 Ibidem, p
64 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

resenta, tam

mpostos com

enefício qu

to, somente 

dado condiç

tiste Say, au

e, também, 

o os Capítu

or Adam Sm

ne o imposto

ao Governo

no, povo ou

o-se bastan

produtiva, S

stá perdido 

perdido para

dos impost

qual pode

algum lucro

osto é caus

ação todas 

Say que o m

dutiva, o que

s constituem 
a, os quais, p

                      
p. 284. 
vras de Say, 
té dom gratuit
ta-se, portanto
zar Barbosa F

p. 417/418. 

e Relações

Escola de 

mbém, uma

mo “infelize

ue a comun

com a veri

ções de igua

utor francês,

e com relev

ulos IX e X 

mith. 

o61 como a 

 para que 

u príncipe) j

te crítico ao

Say defende

para ele; n

a todo o mu

tos, na visã

eria obter 

o (se sua a

sar prejuízo

as vezes em

montante da 

e desfavore

um acréscimo
permitindo-lhe

 

“seja qual fo
to, trata-se se
o, de algo qu
ilho. São Paul

s Internaci

Direito e 

a ideia inici

es indivídu

nidade pod

ificação des

aldade tribut

, em seu Tr

vo, à compr

de seu estu

parcela dos

este possa 

julgar oport

o “modelo”

e que “no m

no momento

undo e jama

ão do autor

algum praz

aplicação f

o à socieda

m que não re

arrecadaçã

ce a produç

o nos custos d
e produzir a 

or o nome qu
empre de um 
ue é imposto
lo: Abril Cultu

onais, Cur

Relações 

ial de cida

uos” que, co

deria ter au

sta solidarie

tária. 

ratado sobre

reensão do 

udo, contrad

s produtos 

custear os

tuno efetiva

” de tributár

momento em

o em que é

ais reverte à

r, retira do 

zer (caso 

fosse destin

ade, prejuíz

eceber nenh

ão tributária

ção. 

de produção; 
custos menor

ue receber, qu
encargo impo
”. (SAY, Jea
ura, 1983. p. 4

ritiba, 19: 9

Internacio

dania fiscal

om sua atit

uferido do 

dade e cida

e Economia 

fenômeno t

dizendo as 

da nação qu

s “consumo

ar às suas ex

rio que se e

m que o con

é consumido

sociedade”

produtor u

se direcion

nada a um 

zo este que

hum serviço

, em geral, é

e seu efeito é
res, favorecem

uer se chame 
osto aos partic
an-Baptiste. T
417) 

95-138 

onais 

al, ao referi

tude, muita

emprego 

adania fiscal

a Política, pu

tributário no

idéias de ci

que migra d

os públicos

xpensas.62 

evidenciava 

ntribuinte pa

o pelo Gov

”63.  

uma parcela

nasse ao c

“emprego 

e permanec

o em troca”6

é gasto pelo

é oposto aos p
m ao mesmo

de contribui
culares ou a g

Tratado de E

ir-se aos 

as vezes, 

de seus 

l, que se 

ublicado 

o Estado 

idadania 

das mãos 

” que a 

à época 

aga esse 

verno ou 

a de sua 

consumo 

útil”) – 

erá sem 
64. 

o Estado 

progressos 
o tempo a 

ção, taxa, 
grupos de 

Economia 



C
IS109 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

raciocín

melhor 

renda, m

tributár

“menos

se usou

base me

proveito

“muitas

de que r

dos prín

europeu

é obrig

econom

nação, m

ainda qu

solidari

relacion

do ônus

               

cada um 

da Escola d
-2933 

Cade

produção e 
que deles se
 

Há que s

nio, a proxi

se verá adi

maior consu

ia incidente

Retomand

Partindo, 

s ruins” são:

1) “os de 

u posteriorm

esma sobre 

2) “os que

o para o tes

s pessoas nã

revertem pa

ncipes, mui

us a introdu

ado a supo

mias realizad

mas para o 

3) “aquele

ue também 

iedade fisca

nando-os à r

Dentro da

s da repartiç

                      
65 Ibidem, p
66 Ibidem, p
67 Ibidem, 4
68 “o impost

consiste em fa

de Direito e

 
ernos da E

o consumo. O
e pode fazer e,

se notar, n

imidade da

iante, que, d

umo, maior

e sobre a ati

do. 

porém, da 

: 

cota-parte 

mente denom

a qual incid

e acarretam

souro públi

ão consider

ara a socied

ito mais do 

uzir em suas

ortar pratica

das sobre o

fisco”. 67 

es cujo peso

de forma in

al68 e, de fo

realização d

a lógica da 

ção equitati

                      
p. 418. 
p. 421. 
422/423. 
to é um fardo

fazê-lo incidir 

e Relações

Escola de 

O imposto, ao 
, por consegui

não por aca

 visão de J

defendendo 

r produtivid

vidade econ

premissa a

mais mode

minar de pr

de”66;  

m o mínimo 

ico”. Afasta

am a arreca

dade sob out

que o amor

s finanças m

amente todo

os custos d

o se repartem

ncipiente, d

rma indiret

da justiça tri

solidarieda

va do encar

 

o pesado. Uma
sobre todos.”

s Internaci

Direito e 

contrário, aum
inte, a demand

aso, abrind

Jean-Baptis

o ciclo: ma

dade, defend

nômica prod

acima estabe

erada”. Nas 

roibição de 

desses enca

a-se Say da

adação com

tra forma”. 

r ao povo, q

muito mais o

o o fardo qu

da arrecada

m equitativ

da ideia, com

ta, do neces

ibutária. 

ade tributári

rgo tributári

a das maneira
” (SAY, Jean-B

onais, Cur

Relações 

mentando o p
da por parte d

do um parê

te Say com

aior produti

de a necess

dutiva. 

elecida Say

palavras de

confisco, “

argos que p

a ideia de ci

mo um grand

Conforme o

que obrigar

ordem do q

ue pode ca

ação constit

vamente”. N

mo visto já d

ssário respe

a, o autor t

io por meio

as de fazer co
Baptiste. Op. 

ritiba, 19: 9

Internacio

preço dos prod
dos consumido

êntese e da

m o discurso

ividade, ma

sidade de di

y apresenta 

e Say, aprox

o imposto e

esam sobre 

idadania fis

de mal porq

o autor, “fo

ram [...] a m

ue antes”; e

rregar sem 

tuíram um 

Neste aspect

defendida p

eito à capac

trata de form

 de isençõe

om que peso o
Cit., p. 424). 

95-138 

onais 

dutos, reduz o
ores.65 

dando um s

o neolibera

aior emprego

iminuição d

o que os im

oximando-se

exagerado d

 o contribui

scal ao afirm

que são pers

oram as nece

maioria dos 

e continua: 

protestar, t

ganho, não

to Say aprox

por Adam S

cidade contr

ma crítica a

es, ao narrar

o menos poss

o consumo 

salto no 

al, como 

o, maior 

da carga 

mpostos 

e do que 

destrói a 

inte sem 

mar que 

suadidas 

essidade 

Estados 

“o povo 

todas as 

o para a 

xima-se, 

mith, da 

ributiva, 

a quebra 

r que em 

ível sobre 



C
IS110 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

decorrê

atividad

injustiç

tributár

cujo im

sobretax

particul

à própri

socieda

Trata-se

Estado 

conceito

capacid

e da pro

necessá

preocup

privada

pela ne

               

qual inci
Baptiste. 

Holanda,
nos Estad
20. (SIDO

da Escola d
-2933 

Cade

ência de ise

des encerra

a geral”, a

ios são tão 

mposto é de

xado paga m

Na reparti

4) “os qu

lares uma p

ia atividade

5) “os qu

ade”. Entend

e, aqui, do e

É inerente

Fiscal Lib

os relaciona

dade contrib

odução, pro

Passa o tri

árias à sua m

A doutrin

par com o a

a, desde que

Não por o

eutralidade 

                      
69 Idem. 
70 “Se preten

idisse, seria p
Op. Cit., p. 4

71 Ibidem, p
72 Ibidem, p
73 A cobran

, em 1893; nas
dos Unidos, e
OU, J.M. A n

74 TORRES

de Direito e

 
ernos da E

enções con

adas. “Um 

assevera Sa

prejudiciai

emasiado re

mal”.69 

ição justa do

ue menos pr

arcela do pr

e.71 

ue são favo

de Say que 

efeito extraf

e, portanto 

beral, o su

ados à justiç

butiva, preva

gressividad

ibuto a exer

manutenção,

na liberal, 

assunto (trib

e observados

outro motivo

econômica

                      

ndêssemos de
preciso que di
424). 
p. 425. 
p. 427. 
nça deste tribu
s regiões alem

em 1913; na S
atureza socia

S, Ricardo Lob

e Relações

Escola de 

ncedidas dis

favor ou p

ay, que ain

is ao fisco 

eduzido nã

o ônus tribu

rejudicam a

roduto que 

oráveis e n

o imposto 

fiscal do trib

ao increm

urgimento, r

ça tributária

alência da tr

de, extrafisc

rcer para o E

, bem como

portanto, c

butação), pa

s certos lim

o, como ens

a e social, 

 

eterminar o im
iminuísse prog

uto inicia-se: 
mãs de Saxe, B
Suíça, em 1915
al do tributo. 
bo. A ideia..., 

s Internaci

Direito e 

scricionaria

privilégio p

nda pontua:

quanto inju

ão reclama 

utário defen

a reproduçã

seria, com 

não contrári

influencia,

buto.  

mento do sis

repita-se, a

a, como soli

tributação so

alidade. 

Estado prim

o, em via de

como destac

ara legitima

mites quantit

sina Casalta

pretende s

mposto de cad
gressivamente

na Inglaterra 
Baden e Prússi
5; e em países
2ª ed., Rio de
p. 137-138. 

onais, Cur

Relações 

amente vári

particular c

 “os vícios

ustos para o

para que a

nde Say a pr

ão”. O impo

o acúmulo 

ios à mora

, também, n

stema tribut

ainda inicia

idariedade e

obre a renda

mordial funç

e conseqüên

ca Ricardo

ar a incidên

ativos”74. 

a Nabais, o 

ser um esta

da família de 
e e não apena

em 1799; na
ia, entre 1874
s latinos como
e Janeiro: Fore

ritiba, 19: 9

Internacio

ias manufat

configura q

s de repart

os particula

aumentem s

rogressivida

osto, confor

de capital p

al, isto é, a

no comporta

tário e o d

al, de imp

e da cidadan

a73 em detri

ção na arrec

ncia, aos pró

Lobo Tor

ncia fiscal s

Estado Fisc

ado mínimo

maneira a que
as proporcion

Áustria, em 
e 1891; Franç

o Brasil, Bolív
ense, 1978, p. 

95-138 

onais 

aturas tivera

quase semp

tição dos e

ares. O cont

sua cota e 

ade70: 

rme Say, re

produtivo, r

aos hábitos

amento da 

desenvolvim

ortantes (e

nia fiscal, re

imento do c

cadação das

óprios indiv

rres, “come

sobre a prop

cal Liberal, 

o, assentad

e fosse a rend
nalmente.” (SA

1875; Itália, 
ça e Hungria, 
via e México,
 46). 

am suas 

pre uma 

encargos 

tribuinte 

quem é 

etira dos 

revertida 

úteis à 

nação72. 

mento do 

e atuais) 

espeito à 

consumo 

 receitas 

íduos. 

eça a se 

priedade 

movido 

do numa 

da sobre a 
AY, Jean-

em 1864; 
em 1909; 

, nos anos 



C
IS111 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

tributaç

funcion

quanto 

em seu

despesa

imperad

liberalis

(alguns 

interven

saúde e

ideolog

igualitá

 

2.2.3 Es

 

Guerra 

irreprim

poderos

               

classes, c
com a ju
endividam
encontrem
Ricardo L

6.ª ed. rev

da Escola d
-2933 

Cade

ção limitada

namento da 

possível”75

No Brasil

u artigo 15,

as públicas,

dor – previs

Como lec

smo clássic

deles prese

Este mod

nção estatal

e saneamen

gia liberal p

ária e mais ju

stado Fisca

Surge, co

Mundial, n

Nas palav

míveis situa

sos”80. 

                      
75 NABAIS
76 TORRES
77 “O ranço

como militare
ustiça e a lib
mento irrespo
m também e
Lobo. Tratad

78 Idem. 
79 MENDES

v. atual. São P

de Direito e

 
ernos da E

a, tão some

máquina a

.  

 o Estado F

 item 10, a

, e repartir 

sta no artigo

ciona Lobo 

co, tendo r

entes até os 

delo, porém

l o proletar

nto básico, e

passou a s

usta. 

al Social 

m a crítica

o final do s

vras de Paul

ções de arb

                      
, José Casalta

S, Ricardo Lob
 do patrimon

es, magistrado
berdade, na c
onsável, na p
em outros pa
do…, Vol. I, p

S, Gilmar Fer
Paulo: Saraiva

e Relações

Escola de 

ente no grau

dministrativ

Fiscal foi co

a competên

a contribu

o 115 – e a f

Torres, ho

remanescido

dias de hoje

m, mostrou

riado foi re

eclodindo, 

er question

e a crise d

éculo XIX e

o Bonavide

bítrio. Expu

 
. Por um Esta

bo. Tratado…
nialismo é obs
os e deputados
oncessão ind
ersistência de
íses latino-am

p. 526). 

rreira. BRANC
a, 2011, p. 145

s Internaci

Direito e 

u que é ne

va do estad

onstituído já

ncia do Pod

uição direta

fazenda nac

ouve no Br

o por muit

e77), e cons

u-se ao lon

elegado a p

no início d

nada, galga

do modelo 

e início do s

es, “aquela l

unha, no do

ado..., vol. I. 
…, Vol. I, p. 52

servado até o
s (só extinta c

discriminada d
e monopólios
mericanos her

CO, Paulo Gu
51. 

onais, Cur

Relações 

cessário pa

do, que, por

á na Constit

der Legislat

, bem com

cional – esta

rasil uma d

to tempo o

equentemen

ngo do tem

éssimas co

do século X

ando-se a c

 

Não há Est
Estado Fisca
moeda.79 

liberal, que

século XX, 

liberdade co

omínio econ

p. 28. 
25. 
os nossos dias
com a Constit
de subvençõe
 e empresas 
rdeiros do pa

ustavo Gonet.

ritiba, 19: 9

Internacio

ara satisfaze

r certo, dev

tuição de 18

tivo para fi

mo a separa

abelecida no

emora no e

os traços d

nte do Estad

mpo exclud

ndições de 

XX, uma gr

construção 

tado Social s
al, são como 

e eclodira n

o denomina

onduzia, com

nômico, os 

s nos privilég
uição de 1988
s e subsídios
estatais, etc.,
atrimonialism

. Curso de D

95-138 

onais 

er as despe

ve ser “tão p

824, sendo 

fixar anualm

ação da faz

o artigo 170

estabelecim

do patrimon

do Fiscal.78 

dente, pois

trabalho, m

rave crise s

de uma so

sem que haja
duas faces d

na Primeira

ado Estado 

m efeito, a 

fracos à sa

gios fiscais de
8), no descom
s para a burg
, característic

mo ibérico” (T

Direito Const

sas com 

pequena 

previsto 

mente as 

enda do 

0.76 

mento do 

nialismo 

 sem a 

moradia, 

ocial. A 

ociedade 

a também 
da mesma 

Grande 

Social. 

graves e 

anha dos 

e algumas 
mpromisso 
guesia, no 
as que se 
TORRES, 

itucional. 



C
IS112 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

“é evid

uma m

interven

próprias

democr

 

seu pro

socialis

atividad

buscara

econôm

 

2.3.3.1 

 

               

Porto Ale

da Escola d
-2933 

Cade

Neste mes

dente que is

mudança de

ntivas sobre

s da iniciati

Os ideais

racia e igual

Como des

Quando o E
estado faz a
da previdên
moeda, reg
burocrata a 
crédito, ins
econômicas
econômico, 
pertenciam,
receber a de
 

Este mode

ocesso histó

sta – em qu

de produtiv

am empreen

mico capitali

É neste m

Estado Soc

                      
80 BONAVI
81 STRECK

egre: Livraria 
82 BONAVI
83 Ibidem, p

de Direito e

 
ernos da E

smo sentido

sso trouxe r

e atitude p

e e no dom

iva privada”

s de igual

ldade social

staca Bonav

Estado, coagid
ao poder polít
ncia, da educa
gula os preço

casa própria,
stitui comissõ
s, coloca na 

político e soc
 em grande pa

enominação de

elo de Esta

órico, confo

e se propõe

va econômi

nder o aten

ista.83 

momento hist

cialista 

                      
IDES, Paulo. D

K, Lênio Luiz;
do Advogado

IDES, Paulo. D
p. 59. 

e Relações

Escola de 

o, Lênio Lu

reflexos qu

or parto d

mínio econô

”.81 

dade form

l. 

vides: 

do pela pressã
tico, confere, n
ação, intervém
s, combate o
, controla pro
ões de abas
sociedade tod
cial, em suma
arte, à área de
e Estado Socia

ado, erigido 

forme ensin

e um novo m

ica; e o Es

dimento da

tórico que s

                     
Do Estado..., 
MORAIS, Jo

o, 2000, p. 59.
Do Estado..., 

s Internaci

Direito e 

uiz Streck e

ue se expres

do poder p

ômico, bem 

mal e liberd

ão das massas,
no Estado con
m na econom
o desemprego
ofissões, comp
stecimento, p
das as classe
a, estende sua
e iniciativa ind
al.82 

como resp

na Paulo B

modelo eco

stado Socia

as demanda

se consolida

                     
p. 59. 

osé Luiz Bols
. 
p. 185 

onais, Cur

Relações 

e José Luiz 

ssaram nos 

público que

como em 

dade indiv

, pelas reivind
nstitucional o

mia como dist
o, protege os 
pra a produçã
provê necessi
es na mais es
a influência a 
dividual, neste

posta à crític

Bonavides, s

onômico, co

al de Direi

as sociais, s

a a opção pe

                      

san. Ciência P

ritiba, 19: 9

Internacio

Bolsan Mo

movimento

e vai expre

práticas até

idual cedem

dicações que a
u fora deste, o
ribuidor, dita
enfermos, dá

ão, financia as
idades indivi
streita depend
quase todos o

e instante o Es

ca liberal, d

sob duas v

om o Estado

ito, verifica

sem o romp

elo Estado F

                      

Política e Teo

95-138 

onais 

orais asseve

os socialist

essar-se po

é então tida

em espaço 

a impaciência
os direitos do

a o salário, m
dá ao trabalha
s exportações
iduais, enfren
dência de seu
os domínios q
stado pode, co

desenvolveu

vertentes: o

o monopoli

ados naque

pimento ao 

Fiscal. 

                      

oria Geral do

ram que 

tas e em 

or ações 

as como 

aos da 

a do quaro 
o trabalho, 
manipula a 
ador e ao 
s, concede 
nta crises 
u poderio 

que dantes 
om justiça, 

u-se, em 

o Estado 

izando a 

eles que 

modelo 

                 

o Estado. 



C
IS113 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

crítico f

liberdad

geração

a esfera

estorvan

fundam

como p

Estado8

único p

empresa

pressup

2.3.3.2 

 

               

capitalism
acalmava
única arm
violenta 
aos seus 

da Escola d
-2933 

Cade

No Estad

ferrenho do

de em prol 

o de riqueza

Conforme

a de ação, a

ndo a inicia

O suport

mentalmente

pelo rendim
87. 

É como de

 

A ideia de 
entrada fina
pelos bens f
bens e servi
 

Tendo o 

pela produç

arial89. 

Trata-se, 

posto econôm

 

Estado Soc

                      
84  O marxis

mo acreditava
a a consciênci
ma. Marx conc
do poder. É, n
soldados para

85 TORRES
86 BONAVI
87 Idem. 
88 TORRES
89 NABAIS
90 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

do socialista

o capitalism

da coletiv

a, abolindo-s

e Bonavides

alargando o 

ativa privada

te finance

 por meio 

mento das a

estaca Ricar

socialismo é r
anceira necess
fornecidos ou
iços passam a 

Estado soc

ção e distr

pois, de um

mico”90. 

cial de Dire

                      
smo se const
a cegamente 
ia de seus age
clama, pois, o
na convicção 
a a resistência 
S, Ricardo Lob
IDES, Paulo. D

S, Ricardo Lob
, José Casalta

e Relações

Escola de 

a, consubst

o e da dem

idade, dete

se, desta fei

s, o Estado 

número da

a”86. 

eiro deste 

das receita

atividades i

rdo Lobo T

refratária à de
ária aos gasto

u pelos serviço
ter a natureza

cialista assu

ribuição de

m Estado n

eito 

 
trói em meio
no liberalism

entes, do mesm
os trabalhadore

plena de seu 
armada. (BON

bo. Tratado...
Do Estado..., 

bo. Tratado...
. Por um Esta

s Internaci

Direito e 

tanciado, so

mocracia libe

endo o Esta

ita, a propri

produtor re

as empresas

Estado, 

as oriundas 

industriais 

Torres: 

e tributação. S
os estatais se f
os prestados. A
a do preço a qu

umido o ca

e bens e se

não fiscal, 

o à aguda cri
mo, que o fa
mo passo que 
es a uma solu
aturo, libelo à
NAVIDES, P
., vol. I. p. 529
p. 186. 

., Vol. I, p. 52
ado..., vol. II,

onais, Cur

Relações 

obretudo, n

eral85 –, o in

ado o contr

edade priva

emove o Est

 sob seu po

marcadame

de seu pat

e comercia

Se ao Estado 
faz a título de 
Até mesmo o
ue se agregam

aráter de ag

erviços, co

vez que fa

ise que separ
avorecia, legit

a classe oper
ução de força. 
à hipocrisia b
aulo. Do Esta
9. 

23. 
, p. 71. 

ritiba, 19: 9

Internacio

na doutrina 

ndivíduo ce

ole dos me

ada. 

tado capital

oder e contr

ente patrim

trimônio ou

ais que fora

pertencem os
preço público
s tributos ind

m.88 

gente econô

nfigura-se 

alta ao tribu

ra o trabalho 
timava-lhe as
ária dispunha 
O Manifesto f
urguesa, espa

ado..., p. 176).

95-138 

onais 

de Karl M

edeu ainda m

eios de pro

lista, “dilata

role, suprim

monialista, 

u proprieda

am assumid

s meios de pr
o ou de contra

diretos, inciden

ômico, resp

este como

uto “o seu 

 do capital, 
s pretensões 
a da violência 
faz apologia d

ada que gener
. 

Marx84 – 

mais sua 

odução e 

ando-lhe 

mindo ou 

se dá 

de, bem 

das pelo 

rodução, a 
aprestação 
ntes sobre 

ponsável 

 Estado 

próprio 

quando o 
iníquas e 
como sua 

da tomada 
al entrega 



C
IS114 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

contudo

produçã

respeito

confere

égide do

1919, p

grave c

interven

interven

sociais 

cogente

âmbito 

importa

               

situação 
círculos f
Roosevel
intervenc
política, m
e, afinal,
votação e
Dalmo de

ordem ec
modo qu
116. Por 
indústria 
os serviç
produção
trabalhad

da Escola d
-2933 

Cade

O Estado

o, sem o con

ão capitalis

o aos direito

e, ao menos

o Direito e 

Na Const

previu-se est

Nos Estad

crise econôm

ncionistas, d

No Brasi

ncionista, de

Deixa, de

travadas pe

e, de normas

da autonom

Neste con

ante relevo 

                      
91 BONAVI
92 BONAVI
93 “Em 193

desesperadora
financeiros in
lt lançou seu 
cionista. A pr
mas as solicit
 o intervencio
esmagadora e 
e Abreu. Elem

94 Idem. 
95 Os artigo

conômica dev
ue possibilite 

motivo de in
ou atividade 

ços municipal
o e estabelecer
dor e os intere

de Direito e

 
ernos da E

o Social de

ntrole total 

sta. Reconh

os e garanti

s em tese, o

da Constitu

ituição Mex

te modelo d

dos Unidos

mica93, fez 

de cunho m

l, a Const

eclarando d

este modo, 

ela sociedad

s (a que se r

mia privada 

ntexto, por 

a teoria (re

                      
IDES, Paulo. D
IDES, Paulo. T
2, Franklin R
a: milhões de 

nseguros e des
programa de

rópria Suprem
tações sociais 
onismo se tor
seus próprios

mentos de teo

s 115, 116 e 1
e ser organiza
a todos existê
nteresse públi
econômica, a

lizados ou de 
rá as condiçõ
sses econômic

e Relações

Escola de 

e Direito ta

dos meios d

hecia-se, po

ias individu

o caráter dem

uição91. 

xicana, de 

de intervenç

, com queb

com que fo

mais sociais, 

ituição Fed

direitos soci

o Estado d

de, para se t

ressaltar qu

dos cidadão

romper par

evolucionár

 
Do Estado..., 
Teoria..., p. 2

Roosevelt é el
desempregad

sorientados. E
e governo con
ma Corte nort

eram intensas
rnou irreversív
s adversários r
oria geral do E

120 da CF/34
ada conforme 
ência digna. D
ico e autoriza
asseguradas as

competência
es de trabalho
cos do País. 

s Internaci

Direito e 

ambém pre

de produçã

orém, a nec

uais e colet

mocrático e

1917, e na

ção do Estad

bra da bolsa

ossem adota

conhecidas

deral de 19

ais e garant

de ser mero

tornar verda

ue se está dia

os, porém se

aradigmas e

ria) desenvo

p. 186. 
277. 
leito presiden

dos, famílias i
Enfrentando a 
nhecido como
te-americana 
s, os resultado
vel. Em 1936
reconheceriam
Estado. 24.ª e

4, por exemplo
os princípios

Dentro desses
ada em lei esp
s indenizações
a dos Poderes
o, na cidade e

onais, Cur

Relações 

econizava m

o, sem o ab

cessidade d

ivas almeja

e lhe posici

a Constituiç

do na ativid

a de valore

adas, no Go

s como New

934, previu

tindo as libe

o expectado

adeiro prota

ante de um 

em afastá-la

econômicos 

olvida pelo 

nte dos Estado
nteiras sem ab
resistência do

o New Deal, 
criou obstácu

os começaram
, Franklin Ro

m o êxito de su
ed. São Paulo:

o, assim dispu
s da Justiça e 
s limites é ga
pecial, a Uniã
s devidas, con
s locais; Art. 
e nos campos,

ritiba, 19: 9

Internacio

maior interv

bandono, po

de “interven

adas pela so

iona, també

ão de Weim

ade Econôm

s de Nova 

overno de R

w Deal.94 

u, também,

erdades clás

or das relaç

agonista, atr

Estado de D

a completam

(liberais) c

inglês Joh

os Unidos, en
brigo e sem a

os empresários
que era, na r

ulos para a im
m a demonstrar
oosevelt conse
ua política de 
 Saraiva, 2003

unham, respec
as necessidad

arantida a libe
ão poderá mo
nforme o art. 1
120. A lei pr
tendo em vis

95-138 

onais 

venção do 

ortanto, do m

nção” estat

ociedade, o 

ém em teori

mar, Alema

mica. 92 

York em 1

Roosevelt, p

, um Estad

ssicas95. 

ções econô

ravés da im

Direito) lim

mente. 

clássicos, m

hn Mynard 

ncontrando o 
alimentos, e at
s e dos tradici
realidade, um
mplantação de
r o acerto da o
eguiria reeleg
governo.” (D
3, p. 280/281)

ctivamente: A
des da vida na
erdade econôm
onopolizar de
112, nº 1, e re
romoverá o a
sta a proteção

Estado, 

modo de 

tal, com 

que lhe 

ia, sob à 

anha, de 

1929 e a 

políticas 

do mais 

ômicas e 

posição, 

mitando o 

merecem 

Keynes, 

povo em 
té os altos 
ionalistas, 

ma política 
essa nova 
orientação 
er-se com 

DALLARI, 
). 

Art. 115. A 
acional, de 
mica; Art. 
terminada 

essalvados 
amparo da 
 social do 



C
IS115 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

destaca

Moeda,

adotada

direcion

Estatal 

fiscais 

desacel

um inte

plena e 

de form

               

problema
mercado,
Grande D
Atlas, 19

sua teoria
livro sob
próximos
p.114) 

Janeiro: E

Conduzir
“[...] não
vida econ
Estado fo
básica d
necessári
sociedade
Cruz. São

da Escola d
-2933 

Cade

damente ap

, na qual deb

As propo

as pelo Gov

namento de

moderadam

e monetári

erações, bo

A doutrin

ervencionism

o controle t

 

Embora ess
atividades q
maioria, à i
deverá exer
sistema de t
outras medi
 

Defendeu 

ma mais des

                      
96  Como de

as do sistema 
, procurou en
Depressão (RO
991. p.114). 

97 Como rel
a: “Para que v
re Teoria Eco
s dez anos – 

98  KRUGM
Elsevier, 2007

99 Keynes, 
r a Teoria Ger
o se vê nenhu
nômica da na

for capaz de d
de remuneraçã
ias de sociali
e” (KEYNES
o Paulo: Nova

100 ROSSET
101 KEYNE

de Direito e

 
ernos da E

pós a public

bruçasse de

ostas de Ke

verno Brasi

e sua macr

mente interv

ias para fa

oms).98 

na keynesian

mo modera

total99 do E

sa teoria indi
que hoje são c
iniciativa priv
rcer uma influ
tributação, em
idas.101 

Keynes, an

stacada na a

                      
estaca José P
capitalista e, d
ncontrar a ter
OSSETI, José

lata Rosseti, e
você compreen
onômica, que r

o modo pelo

MAN, Paul. W
7. p. 714/715. 
conforme con
ral”, capítulo 2

uma razão evid
ação. Não é a
determinar o 
ão aos seus 
ização podem
, John Mayna
a Cultura, 199
TI, José Pasch
S, John Mayn

e Relações

Escola de 

cação, em 1

etidamente à

eynes influ

ileiro no co

roeconomia

vencionista,

azer frente 

na teve o co

do, estabele

stado sobre

que ser de im
confiadas, em
vada, há muit
uência orienta

m parte por me

nalisando o

atividade ec

 
Paschoal Ross
descrente do l
rapêutica exat
é Paschoal. In

em 1935 Keyn
nda meu estad
revolucionará

o qual o mund

WELLS, Robi

nta Rosseti, e
24 da “Teoria 
dente que jus

a propriedade 
montante agr
detentores, te

m ser introduz
ard. A teoria 
96. p. 345). 
hoal. Op. Cit., 
nard. Op. Cit. ,

s Internaci

Direito e 

1936, de su

às causas e 

uenciaram 

ombate à c
97 . Isso po

, pela qual 

a ciclos ec

ondão de su

ecendo um 

e a atividade

mportância vi
m sua maioria 
tas outras áre
adora sobre a
eio da fixação

os níveis de 

conômica, c

seti: “Keynes
laissez-faire e 
ta que possib

ntrodução à E

nes enviou um
do de espírito,
á em grande pa
do vê esses p

in. Introdução

em suas: “No
a Geral”, most
stifique um so

dos meios de
regado dos re
erá realizado 
zidas gradual
Geral do Em

p.116. 
, p. 345 

onais, Cur

Relações 

ua obra Teo

efeitos da C

(e ainda in

rise de 200

orque defen

os governo

conômicos 

uperar o lib

meio termo

e econômica

ital o estabel
sobre ativida

as que perma
a propensão a
o da taxa de ju

emprego q

como forma

s entregou-se 
do automatis

bilitasse a rec
Economia. 15

ma carta à Ber
, é necessário 
arte – não ime
problemas”. (

o à Economi

otas Finais so
tra-se crítico a
ocialismo de E
e produção qu
ecursos destin

o que lhe c
lmente sem a
mprego, do Ju

ritiba, 19: 9

Internacio

oria do Emp

Crise de 192

nfluenciam,

08) a divers

ndeu uma p

os lançariam

instáveis (

eralismo ra

o entre a lib

a.100 

ecimento de 
ades que hoje 
anecem sem i

consumir, em
uros e, em par

que o Estado

a de compen

a reflexões 
mo autorregul
cuperação dos
5ª ed. Rev. At

rnard Shaw, a
saber que julg

ediatamente, m
ROSSETI, Jo

ia. Trad. Hel

obre Filosofia
ao socialismo e
Estado abrang
ue convém ao
ados a aumen
corresponde. 

afetar as tradi
uro e da Moe

95-138 

onais 

prego, do Ju

2996. 

, vide as p

sos Estados

política eco

m mão de m

(crises, dep

adical, sobre

berdade eco

certos contro
são confiada

interferência. 
m parte atrav
rte, talvez, rec

o deveria p

ensar o decl

sobre os ma
ulador das econ
s países abal
tual. Ampl.. S

antevendo o a
go estar escre
mas creio, no 
osé Paschoal. 

lga Hoffmann

a Social a qu
e às reflexões
gendo a maio
o Estado assu
ntar os meios
Ademais, as

ições general
eda. Trad. Má

uro e da 

políticas 

s para o 

onômica 

medidas 

pressões, 

essaindo 

onômica 

oles sobre 
as, em sua 

O Estado 
vés de seu 
correndo a 

articipar 

línio dos 

ais graves 
nomias de 
ados pela 

São Paulo: 

alcance de 
vendo um 
curso dos 
Op. Cit., 

n. Rio de 

ue Poderia 
s de Marx: 
r parte da 

umir. Se o 
s e a taxa 
s medidas 
lizadas da 
ário R. da 



C
IS116 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

níveis d

interven

keynesi

período

consequ

poder d

tese, eq

estabele

tributos

reestrut

(liberal,

desigua

consequ

crescim

proporc

destas, 

socialis

Social, 

(remune

seguran

               

104  Como
desenvol
significad
Desenvo
Ciências 
15/07/20

da Escola d
-2933 

Cade

de investim

nção, essenc

iana, garant

Propôs, po

os de depre

uentemente,

de compra, e

Esta “solu

quacionado

ecida no E

s, com os qu

Vê-se, po

turação da p

Para Key

, radical) sã

al distribuiçã

Defende, 

uentemente,

mento do cap

A doutrin

cionou, bem

em verdad

sta) forneceu

Welfare Sa

eração e re

nça, transpo

                      
102 ROSSET
103 KEYNE

o alerta Mar
vimento do w
do e as persp
lvimento do 
Sociais, Rio 

13). 

de Direito e

 
ernos da E

mentos priv

cial à manu

tira o reequi

ortanto, faz

ssão, por m

, o empreg

efetivo cons

ução”, porém

o com a r

Estado Fisca

uais o Estad

ois, o desta

política econ

ynes, “os p

ão sua incap

ão da riquez

pois, Keyn

, incremen

pital. 

na keynesian

m como fren

de, poder-se

u campo de

ate104, cuja 

enda) para u

rte, lazer e 

                      
TI, José Pasch
S, John Mayn
rta T.S. Arre
welfare state. 
ectivas do fen
Welfare Stat
de Janeiro, v

e Relações

Escola de 

vados, que 

utenção e at

ilíbrio da ati

zer do Estad

meio da rea

go que, por 

sumo. 

m, dar-se-ia

estauração 

al, o cresci

do seria capa

aque na trib

nômica. 

principais d

pacidade pa

za e das ren

nes que med

ntam a pr

na aliada ao

nte à conve

e-ia afirmar

e sustentaçã

função prim

uma vida d

cultura. 

 
hoal. Op. Cit., 
nard. Op. Cit., 
etche, Muito
A bibliografi

nômeno não é
te: Teorias E
v. 39, p. 3-40

s Internaci

Direito e 

é inerente

té mesmo ex

ividade eco

do a mola p

alização de

seu turno,

a às custas 

do crescim

imento perm

az de honra

butação na 

defeitos da 

ara proporci

ndas”103. 

didas que o

ropensão a 

o important

eniência (ne

r, como res

ão ao que s

mordial con

digna, alime

p.116. 
p. 341. 
s autores se
ia sobre o ass
é menos com
xplicativas. R

0, 1995. Disp

onais, Cur

Relações 

 aos perío

xpansão do 

onômica.102

propulsora d

obras e ga

 ensejaria e

de endivida

mento da 

mitiria o in

ar suas dívid

teoria keyn

sociedade 

ionar o plen

objetivam a

consumir

te ritmo de 

ecessidade) 

sposta à “am

se usou den

nsistia em g

entação, saú

e dedicaram 
sunto éimensa

mplexa. (ARRE
Revista Brasil
onível em <h

ritiba, 19: 9

Internacio

dos de cris

emprego e 

da reativaçã

astos públic

em maior g

amento púb

economia. 

ncremento 

das. 

nesiana com

econômica

no emprego 

a redistribui

, mostram

crescimento

de concess

meaça” do 

nominar Es

garantir à s

úde e educ

à tarefa de 
a. A contrové
ETCHE, Mart
eira de Inform

http://portal.an

95-138 

onais 

se econôm

 da renda, n

ão da econo

cos, increme

ganho, aum

blico, que s

Dentro da

na arrecad

mo instrum

a em que v

 e a sua arb

ição da ren

m-se favorá

to da econo

sões sociais 

avanço do

stado de Be

sociedade, e

cação de qu

explicar a 
érsia sobre as 
ta T. S. Eme

mação Bibliog
npocs.org>. A

mica. Tal 

na teoria 

omia em 

entando, 

mento de 

eria, em 

a lógica 

dação de 

mento da 

vivemos 

bitrária e 

nda, que, 

veis ao 

mia que 

(muitas 

o ideário 

em Estar 

emprego 

ualidade, 

origem e 
razões, o 

rgência e 
gráfica em 
Acesso em 



C
IS117 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

como a

Cumpri

e distrib

tendênc

ordem p

socieda

industri

qual ca

socieda

acumul

Fiscal).

Estado 

privada

automat

que lhe

perspec

incluído

(empres

política

estabele

diretam

               

Ciências 
Universid
pós-douto

da Escola d
-2933 

Cade

Assim, o 

agente posit

ia a este Est

buição de re

Marta T.S

cias essenci

política. Qu

A primeir

ade em dec

ialização pr

aberia ao 

ade106. 

A segund

ação e legi

 Através d

realiza inv

as, vez que 

tização do p

s garante um

Sob a óti

ctivas: 1) se 

os os civis, 

sário) e o tr

as sociais pa

ecidos; e 3)

mente propor

                      
105 Professo
Sociais pela

dade Estadual
orado no Dep

106 ARRETC
107 Idem. 
108 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

Estado era 

tivo, de for

tado, també

enda. 

S. Arretche

ais para seu

uanto à orde

ra refere-se

corrência d

roporcionou

Estado pa

da, ainda 

itimação do

da arrecada

vestimentos 

a mão de o

processo pr

ma renda m

ica política

dá em razã

políticos e 

rabalho orga

ara correção

) relacionad

rcional à pró

                      
ora Livre-doce
a Universidad
l de Campinas
artamento de 
CHE, Marta T

e Relações

Escola de 

responsáve

rma direta t

ém, reiteran

e105, ao tra

u surgiment

em econômi

ao Welfare

do processo

u mudanças

ra transfor

referente 

o modelo ca

ação tributá

sociais. Es

obra excede

odutivo e d

mínima.107 

, a expansã

ão de uma p

sociais); 2)

anizado, pel

o de eventu

da que a ca

ópria auton

 
ente do Depa
de Federal d
s, doutorado e
Ciência Políti

T. S.. Op. Cit.,

s Internaci

Direito e 

el por garan

tanto na so

ndo-se o que

atar do Esta

to e expans

ica, a autora

e State, com

o de indust

s econômica

rmá-la em 

à ordem 

apitalista (e

ária, portan

stes investim

ente – gera

diminuição d

ão do Esta

progressiva 

) decorrente

lo qual amb

uais problem

apacidade d

nomia do Es

artamento de 
do Rio Grand
em Ciências S
ica do Massac
, p. 3-40. 

onais, Cur

Relações 

ntir a manut

ociedade qu

e defendia K

ado do Bem

são, uma de

a apresenta d

mo resultad

trialização 

as, sociais 

proteção 

econômica,

e aqui se ap

nto custeado

mentos ben

ada em razã

do emprego

ado de Bem

ampliação d

e de uma esp

bos buscam 

mas decorre

do Estado p

tado.108 

Ciência Polít
de do Sul, m
Sociais pela U
chussets Instit

ritiba, 19: 9

Internacio

enção desse

uanto na ati

Keynes, em

m Estar So

e ordem eco

duas subdiv

do das mud

dos Século

e um exced

e direitos 

, trata das

proxima da 

os pela pró

neficiam as 

ão do increm

o –, é suprim

m Estar Soc

dos direitos

pécie de aco

do Estado p

entes da rel

ara se criar

tica da USP. 
mestrado em 

Universidade E
ute of Techno

95-138 

onais 

es direitos, 

ividade eco

m garantir ig

ocial, desta

onômica e 

visões. 

danças ocor

os XIX e 

dente de riq

aos indiv

s necessida

atuação do

ópria socie

próprias e

mento tecn

mido pelo E

cial surge 

s dos cidadã

ordo entre o

para a realiz

lação entre 

r políticas s

 Possui gradu
Ciência Pol

Estadual de Ca
ology (EUA). 

atuando 

onômica. 

gualdade 

aca duas 

outra de 

rridas na 

XX.  A 

queza, a 

víduos à 

ades de 

o Estado 

edade, o 

mpresas 

nológico, 

Estado, o 

sob três 

ãos (aqui 

o capital 

zação de 

aqueles 

sociais é 

uação em 
ítica pela 
ampinas e 



C
IS118 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

process

Estado.

das min

da maio

do inve

que surg

encontr

fiscalid

instituiç

exigida 

acarrete

por pre

uma trib

desenha

enorme

necessá

postura 

levados

               

Barquero

da Escola d
-2933 

Cade

Há, pois, 

so de acumu
109 

Para fazer

norias, direi

or interferên

estimento so

ge, porém, t

Por esta r

ram enraiza

ade acarret

ções estabel

Somente 

pelo Estado

e no rompim

O Estado 

ocupações 

butação alar

Carl Schm

ado seria: “

e medida, um

Passa-se a

ário mecanis

Isto porqu

positiva do

s a sério”116

                      
109 Idem. 
110 TORRES
111 Ibidem. p
112 Estevan, 
113 Ibidem, p
114 NABAIS
115  SCHMIT

o. Op. Cit. 37. 
116 MENDE

de Direito e

 
ernos da E

 evidentem

ulação de ri

r frente, por

itos fundam

ncia do Est

ocial realiza

tributariame

razão, como

adas no p

ta o esvazia

lecidas pela

o tributo t

o Social, de

mento das li

Social Fis

de funciona

rgada – exig

mitt, analis

“um Estado

m Estado de

a se compre

smo de inte

ue, como de

o governo. L

. 

                      

S, Ricardo Lo
p. 537. 
Juan Manoel 

p. 40. 
S, José Casalta
TT, Carl. De

ES, Gilmar Fer

e Relações

Escola de 

mente, uma 

queza, tipic

rém, aos di

mentais e à n

tado110 e a i

ado) há um 

ente limitad

o leciona Jo

próprio ord

amento e a

a constituiçã

tem a idone

estacadamen

berdades in

cal, portant

amento glob

gida pela es

sado a Con

 de bem-es

e impostos e

eender o sist

rvenção eco

esta Gilmar 

Logo, levar 

 

bo. Tratado..

Barquero. Op

a. Por um Est
er Hüter der

rreira. BRANC

s Internaci

Direito e 

relação d

camente cap

ireitos socia

necessidade

importância

destacado d

do pelas libe

osef Isensee

denamento 

a perda de 

ão.112 

eidade para

nte a reduçã

ndividuais.11

to, segundo

bal da socie

strutura esta

nstituição 

star e assist

e de Tributo

tema tributá

onômica e d

Ferreira Me

direitos a s

.., vol. I, p. 53

p. Cit., p. 36/4

tado..., vol. I,
r Verfassung

CO, Paulo Gu

onais, Cur

Relações 

ireta entre 

pitalista e as

ais, sobretud

e de prestaç

a da tributaç

desenvolvim

erdades indi

e, as bases f

jurídico-co

efetividade

a garantir a

ão das desig
13 

o magistério

edade e da 

adual corres

de Weimar

tencial e, co

os”115. 

ário não só 

de financiam

endes, “todo

sério exige q

32. 

41. 

, p. 28. 
g, 02ª ed, 19

ustavo Gonet. 

ritiba, 19: 9

Internacio

as necessi

s funções de

do quanto à

ções positiv

ção (como 

mento do Es

ividuais111. 

fundamenta

onstituciona

e – ou de s

a realização

gualdades so

o de Casalt

economia, 

spondente”1

r, afirmou 

onsequentem

como um im

mento de po

os os direito

que seus cu

69. Apud ST

Op. Cit., p. 14

95-138 

onais 

idades post

desempenha

à tutela dos 

vas, em dec

forma de “

stado Socia

ais do Estad

al. A ausê

sentido - d

o da justiç

ociais, sem 

ta Nabais, “

tem (que) p
14. 

que o Es

mente, tam

importante, 

olíticas públ

os reivindic

ustos também

TEVAN, Juan

451. 

tas pelo 

das pelo 

direitos 

corrência 

retorno” 

al Fiscal, 

do Fiscal 

ncia da 

de dadas 

ça social 

que isso 

“movido 

por base 

tado ali 

bém em 

mas um 

licas. 

cam uma 

m sejam 

n Manuel 



C
IS119 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

finance

fundam

deveres

Depend

dos dire

público

fundos 

passíve

presta e

não são

incapac

verdade

deveres

erário p

 

               

Taxes. N

fair enfor
almost ev
by the pu
of Rights
125 NABA

da Escola d
-2933 

Cade

Os custos

iros para q

mentais, clas

s econômico

Sthephen 

ds on Taxes

eitos. Desta

o, mas també

Direitos c

públicos120

is de proteç

em troca de 

Como des

o auto-reali

citado, impli

Os direito

eiramente c

s são levado

público124. 

Os custos d
de cada um
Uma individ
os suporta, 
de quem del
 

                      
117 NABAIS
118 O custo d
119 HOLME

New York: W. 
120 Ibidem, p
121 Ibidem, p
122 Ibidem, p
123 NABAIS
124 Rights a

rcement; and 
very right imp
ublic power dr
s: why liberty
AIS, José Cas

de Direito e

 
ernos da E

s para a ma

que sejam 

ssicamente 

os, sociais e

Holmes e 
118, abordam

acam os aut

ém os têm o

custam dinh
0. Portanto,

ção.121 Em 

tributos”122

staca Nabais

izáveis nem

icam a coop

os são caros

ara. Todo d

os a sério qu

dos direitos soc
m dos seus titu

dualização qu
isto é, do pon
les beneficia, 

                      
S, José Casalta
dos direitos: p

ES, Sthephen H
 W. Norton &
p. 15. 
p. 16. 
p. 151. 
S, José Casalta
re costly beca
legal rights a

plies a correla
rawing on the
y depends on
alta. Por um 

e Relações

Escola de 

anutenção d

assegurado

consagrado

e culturais.11

Cass R. S

m o tema co

tores, já de 

os clássicos

heiro, e por

, direitos e

outras palav
2. 

s, direitos “

m podem se

peração soc

s. A aplicaç

direito impl

uando sua n

ciais concretiz
ulares, uma e
ue torna tais cu
nto de vista do
isto é, do pon

 
a. Por um Est
por que liberda
Holmes. SUST

& Co., 1999, p

a. Por um Est
ause remedies

are hollow to t
ative duty, an
e public purse
n Taxes. New 
Estado..., vol

s Internaci

Direito e 

de um Esta

os direitos 

os, mas tam
17 

Sustein, na 

om bastante

início, que

 direitos ind

r esta razão

efetivamente

avras, “direi

“não são dád

er realistica

ial e a respo

ção do dire

lica um dev

negligência 

zam-se em de
esfera que ass
custos particul
o estado, ou m

nto de vista do

tado..., vol. II
ade depende d
TEIN, Cass R
. 14. 

tado..., vol. II
s are costly. 
the extent tha

nd duties are t
e. (HOLMES, 
York: W. W. 

l. III,  p. 114.

onais, Cur

Relações 

ado Social 

de liberd

mbém o nú

obra The 

 acuidade, t

e não apena

dividuais e l

o não podem

e somente 

itos são serv

diva divina 

amente prot

onsabilidad

eito, especia

ver correlato

é punida p

espesas públic
sim se amplia
larmente visív
melhor dos co
os titulares dos

II, p. 112. 
de taxas (tradu
R., The Cost 

II, p. 112. 
Enforcement 

at they remain
taken seriousl
Sthephen Ho
Norton & Co

ritiba, 19: 9

Internacio

abrangem n

ade, propri

úcleo essen

Cost of Ri

tratando dos

s os direito

liberdades11

m ser prote

existem qu

viços públic

nem fruto d

tegidos num

e individual

almente se j

o, e, nas pa

elo poder p

as com imedi
a na exacta m
veis tanto do p
ontribuintes, c
s direitos socia

ução livre). 
of Rights: wh

is expensive, 
unenforced. F

ly only when 
lmes. SUSTE
., 1999, p. 43)

95-138 

onais 

não só os 

iedade e g

ncial dos di

ights. Why 

s custos fin

os sociais tê
19. 

egidos sem 

uando efetiv

cos que o G

da natureza

m estado fa

l”123. 

justa e unif

alavras dos 

público em f

iata expressão
medida dessas 
ponto de vista
como do pond
ais.125 

hy liberty de

specially uni
Formulated d
dereliction is

EIN, Cass R., 
). 

recursos 

garantias 

ireitos e 

Liberty 

anceiros 

êm custo 

apoio e 

vamente 

Governo 

a, porque 

alido ou 

forme, é 

autores, 

favor do 

o na esfera 
despesas. 

a de quem 
de de vista 

epends on 

iform and 
differently, 
s punished 
The Cost 



C
IS120 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

liberdad

lógica d

realizaç

menos q

protecç

recurso

“escass

excessiv

de obra

compat

exagera

não ma

concebi

 

2.3.4 Es

 

uma ma

               

da Escola d
-2933 

Cade

Sob o asp

des clássica

do Estado S

ção, em verd

que tais dire

ão (dos clá

s financeiro

 

os custos d
realização e
produção d
cidadãos na
concretizam
realização e
 

O caráter

ez” de recu

vamente bu

as de infraes

Conforme

íveis com 

adamente pr

ais tendo co

ido. 

stado Fisca

O modelo

aior partici

                      
126 NABAIS
127 Idem. 
128 Ibidem. 
129 TORRES

de Direito e

 
ernos da E

pecto financ

as, tipicame

Social, tam

dade, exige 

eitos e liber

ássicos direi

os”127. 

dos clássicos 
e protecção, 
e bens públic

a razão directa
m em custos i
e protecção têm

r “paternali

ursos e retr

urocrático, s

strutura e ao

e Ricardo L

o volume 

rogressiva d

omo propor

al Social De

o de Estado 

pação na d

                      
S, Casalta. Por

114 
S, Ricardo Lo

e Relações

Escola de 

ceiro, como

ente negativ

bém se mo

expressivo

rdades não p

itos e liberd

direitos e lib
ou seja, em 

cos em sentid
a das possibili
ndividualizáv
m ficado na pe

ista” deste 

ração econô

sobretudo q

o atendimen

Lobo Torre

de encargo

de impostos

rcionar e fi

emocrático

Social Dem

decisão dos 

 
r um Estado…

bo. Tratado..

s Internaci

Direito e 

o defendem

vos conform

ostram posit

s recursos f

passem de p

dades) pela

berdades se m
despesas com

do estrito. De
idades de exe

veis junto de 
enumbra ou m

modelo de

ômica – tor

quanto à pr

nto das dema

es, “sem a

os e, não r

s”129, o Esta

inanciar o b

o de Direito

mocrático d

rumos que

…, Vol. III, p

.., vol. I, p. p. 

onais, Cur

Relações 

m Holmes, S

me sua ace

tivos tais a

financeiros.

promessas p

as autoridad

materializam 
m os serviço
spesas essas 

ercício desses 
cada titular, m

mesmo no esqu

e Estado, c

rnou-o invi

estação de 

andas socia

a contrapart

raro, com o

ado Social F

bem-estar s

o 

e Direito em

e este estav

. 113. 

540. 

ritiba, 19: 9

Internacio

Sustein e N

epção origin

queles de m
126  Nas pal

piedosas, a s

des públicas

em despesas 
os públicos ad
que, não obst
direitos e libe

mas em custo
uecimento.128 

cumulado c

ável, inope

serviços pú

ais. 

tida da ent

o seu custe

Fiscal quase

social confo

merge da bu

va tomando

95-138 

onais 

Nabais, os d

nal liberal, 

matriz socia

lavras de Na

sua realizaç

s exigem av

do estado c
adstritos basic
tante aproveit
erdades, porq
os gerais liga

com o disc

erante e ine

úblicos, à e

ntrada de in

eio pela in

e entra em 

orme origin

usca da soc

o. Esta part

ireitos e 

são, na 

al, e sua 

abais: “a 

ção e sua 

vultados 

om a sua 
camente à 
tarem aos 

que não se 
dos à sua 

curso da 

eficiente, 

execução 

ngressos 

cidência 

colapso, 

nalmente 

iedade a 

icipação 



C
IS121 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

popular

Social D

estatal: 

povo”13

exercíci

mostra 

Estatal,

forma d

 

esfera o

governo

modelo

concern

aos dire

               
130 “A Al
Da mesm
Roosevel
(BONAV

p. 191. 

tributação

da Escola d
-2933 

Cade

r é justamen

Democrátic

São três, 

Estado de d

Nas palav
31 . E, com

io do poder

essencial qu

Há que se

 porém, nã

de controle d

É o que re

 

Para que o q
organizada 
grupos de in
sociais; é a
democrática
Pelayo, de m

Esta perce

objetiva do q

o é a tribut

o neoliberal

ne à criação

Com o fim

eitos fundam

                      
lemanha nazis
ma forma, Est
lt; a França, 

VIDES, Paulo

131 GOMES
132 Ibidem, p
133 NOVAIS

134 Inclui-se
o. 

de Direito e

 
ernos da E

nte o que de

o de Direito

portanto, o

direito, Esta

vras de Ca

mpleta o aut

r radicam n

uando se tra

e destacar 

ão quer sign

do Governo

econhece Jo

qualificativo “
e sistemática 

nteresses ou m
ainda impresc
a que reconhe
mero recipient

epção é bas

que se espe

tação – ress

) –, a que 

 do tributo1

m da Segun

mentais e à

                      
sta, a Itália fa
tado Social f
com a Quar

. Do Estado..

S DE CANOTI
p. 11. 
S, Jorge. Cont

e, aqui, major

e Relações

Escola de 

estacadamen

o. 

os três elem

ado Social e

notilho, tra

tor, “a legi

a soberania

ata da quest

que o elem

nificar apen

o pelos próp

orge Novais

“social” aposto
do Estado na

mesmo o recon
cindível a ma
eça ao cidadão
te da intervenç

stante sensí

ra ser o Est

salvado o lo

efetivamen
34, quanto n

nda Guerra 

à própria o

 
ascista, a Espa
foi a Inglaterr
rta República
., p. 184). 

ILHO, Joaqui

tributo para 

ração, minora

s Internaci

Direito e 

nte diferenc

mentos bás

e democraci

ata-se de “u

itimidade d

a popular [..

tão tributári

mento demo

nas a partici

prios govern

: 

o ao Estado n
a economia, a
nhecimento ju
anutenção ou 
o um estatuto
ção “social” d

ível à comp

tado Fiscal c

obby das gr

nte tem a m

no que tange

Mundial, o

ordem econô

anha Franquis
ra de Churchi
a, principalme

im José. Estad

uma teoria d

ação, fiscaliza

onais, Cur

Relações 

cia o Estado

sicos para 

ia. 

uma ordem

do domínio

..] e na von

a. 

ocrático, qu

ipação da s

nados. 

não seja mero “
a procura do 
urídico e a con

aprofundame
o de participa
do Estado.133 

preensão do

contemporâ

randes corp

menor parti

e à sua dest

os Estados b

ômica – qu

sta, o Portugal
ill e Attlee; o
ente; e o Bra

do..., p. 10. 

do Estado de

ação, cobranç

ritiba, 19: 9

Internacio

Social de D

a conforma

m de domín

o político e

ntade popula

e legitima 

sociedade n

“afã teórico” n
bem-estar, a 
nsagração con
ento de um q
nte e não ape

fenômeno 

âneo, haja vi

porações (co

cipação pop

inação.. 

buscaram da

ue precisava

l salazarista fo
os Estados Un
asil, desde a 

e Direito. Coim

a, enfim, tod

95-138 

onais 

Direito130 do

ação deste 

nio legitima

e a legitima

ar”132. Esta 

ao fim a a

no poder, m

não basta a in
institucionaliz

nstitucional do
quadro polític
enas, como di

tributário j

vista que dos

omo se per

pular tanto

ar maior re

a ser restab

foram ‘Estado
nidos, em par
Revolução d

mbra: Almed

dos os atos in

o Estado 

modelo 

ada pelo 

ação do 

ideia se 

atividade 

mas, sim, 

ntervenção 
zação dos 
os direitos 
co de via 
iz Garcia-

justo, na 

s atos de 

rcebe no 

no que 

levância 

belecida, 

s sociais’. 
rte, desde 
de 1930.” 

ina, 2006, 

nerentes à 



C
IS122 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

dispond

Constitu

de mote

se busc

constitu

aos gov

tributar

Estado 

1966, s

Branco,

capacid

econôm

Tribut

Nacion

da Pon

Carval

tributá

               

Porto Ale

conscient
propósito
Tributaç
Fundam
137 “Com
sobre a q
direito n
discursos
fundamen
demarcan
Paulo de 

da Escola d
-2933 

Cade

do em suas 

uição france

Os direito

e individual

Evidencia

ca o control

ucional que 

vernantes de

Restringe-

. Emerge-s

Democrátic

O advento

sob a vigê

, se dá neste

Sua estru

dade fiscal 

mico, que fic

Sob este 

tário brasile

nal, com pr

ntifícia Uni

lho e Roqu

ário no paí

                      
135 STRECK

egre: Livraria 
136 A vincul

tização de que
o estabelecido
ção e Direit

mentais. São P
mo sistema no

qual posa con
na contingênc
s  descritivo, 
ntal, empreen
ndo-lhe o ca
Barros. Curs

de Direito e

 
ernos da E

respectivas

esa, de 1946

os, não apen

l, ganham re

a-se, pois, um

e da ativida

deve pauta

eterminarem

-se, pois, o 

e o que alg

co Fiscal136.

o do Código

ência da C

e contexto h

uturação se

do Estad

cou conheci

paradigma

eiro, que se

recedência d

versidade C

ue Antonio 

ís, partindo

                      
K, Lênio Luiz

do Advogado
lação entre o 
e a tributação 

o no Texto Con
tos Fundam
aulo: Dialétic

omoempírico 
nstruir suas e
cia de fixar u
 evitando  as

ndida por Han
mpo especula

so de Direito T

e Relações

Escola de 

s Constituiç

6 e na alem

nas aqueles 

elevo. 

m modelo i

ade (da inte

r as ações g

m a seu livre

poder de tr

guns doutrin

. 

o Tributário

onstituição

histórico. 

e deu tamb

do, constru

ido como o 

a, toda a d

e debruçou

destacada d

Católica de

Carraza, d

o de uma

 
. Jurisdição C

o, 2002, p. 13-
Direito Tribu
existe como 

nstitucional d
entais. In F
a, 2004. p. 9).
teorético que

estruturas, Do
um axioma q
ssim  o  regr
ns Kelsen, é 
ativo e atribu
Tributário. 2

s Internaci

Direito e 

ções um ma

mã, com a Le

sociais, ma

interventivo

ervenção) le

governamen

e arbítrio s a

ributar do E

nadores, co

o Nacional b

Federal d

bém na in

uindo-se do

“milagre ec

doutrina, h

u à questão

dos autores 

São Paulo,

de leitura ob

premissa f

Constitucion
-49 
utário e os Di
forma de real

de uma vida di
FISCHER, O
. 
e é, a Ciênci
 mesmo mod
que sirva de
ressus  ad  inf
o postulado c
uindo unidad

23ª ed. São Pau

onais, Cur

Relações 

aior âmbito 

ei Fundamen

as os tido co

o, com fund

egislativa e 

ntais, não o 

ações do Es

Estado, sem

omo Ricard

brasileiro, L

de 1946, du

iciativa go

o período 

conômico b

hoje já tid

após o ad

egressos da

como Gera

brigatória e

fortemente

al e Hermen

ireitos Fundam
lização da just
igna a todos (G
ctávio Camp

ia do Direito
do que as out

base última
nfinitum.  A 
capaz de dar 

de ao objeto
ulo, 2011 p. 1

ritiba, 19: 9

Internacio

de proteção

ntal de Bon

omo fundam

amento con

executiva, 

oposto. Não

tado135. 

, porém, ret

o Lobo To

Lei 5.172, d

urante o go

vernamenta

de excepc

rasileiro.” 

a com clá

dvento do C

a Escola de 

aldo Ataliba

em qualquer

positivista 

êutica. Uma n

mentais [...] s
tiça social, a f
GRUPENMA
os. (coord.) 

 tem de ter 
ras ciências, 

para o dese
descoberta  d
sustentação à
de investigaç
77). 

95-138 

onais 

o. É o que 

nn, de 1949.

mentais do 

nstitucional,

vez que é 

o mais cabe

tirar-lhe o d

orres, usou 

de 25 de out

governo de 

al em recu

cional cres

ássica, do 

Código Tri

Direito Tri

a, Paulo de 

er curso de 

(Kelsenian

nova crítica d

se consolida a
fim de que se 

ACHER, Betin
Tributos e 

uma hipótes
vê-se o estud

envolvimento 
da  norma  hi
à Ciência do 
ção.” (CARV

se vê na 

 

homem, 

, no qual 

a norma 

e, assim, 

dever de 

nominar 

tubro de 

Castelo 

uperar a 

scimento 

Direito 

butário 

butário 

Barros 

direito 

na) 137 , 

do Direito. 

a partir da 
alcance o 

na Treiger. 
Direitos 

e-limite, 
dioso do 

do seu 
ipotética 
Direito, 

VALHO, 



C
IS123 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

reconh

pontua

indivíd

assegu

porém

Carval

influxo

jurídic
139 

aprese

Sistem

projeç

com m

arrecad

ordenam

Fiscal: 

finance

evidenc

               

interpreta

lei pode 
(tipicidad
Constitui

da Escola d
-2933 

Cade

hece o carát

Pretendeu

almente reg

duo e o E

urar diretos 

m garantindo

Desta con

lho, de que

o de muito

ca, ativando

Destaca-s

O que se 

enta-se (em 

ma Tributári

ção e preven

maior previs

Trata-se, 

ação para s

mento jurídi

Essa é, co

“concilia o 

ira, com as 

O Estado

ciando-se, c

                      
138  O própr

ação do direito
139 CARVA
140 Neste se

estabelecer: I
de fechada/re
ição Federal d

141 CARVA
142 NABAIS
143 TORRES
144 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

ter “fechado

u-se a “sis

gras de inte

Estado sob

e deveres 

o o (necessá

nstatação em

e “o quadr

os preceitos

o e ao mesm

e, pois, a id

extrai da l

sua origem

io (de caráte

nção do futu

sibilidade e 

portanto, 

seu financia

ico-tributári

omo aponta

Estado Soc

novas exigê

o se volta 

com destaqu

                      
rio CTN, do
o tributário, cr

ALHO, Paulo d
entido, encont
I - a instituiçã
eserva absolu
de 1988 

ALHO, Paulo d
S, José Casalta
S, Ricardo Lo

e Relações

Escola de 

o” do Sistem

stematização

erpretação13

b o manto

recíprocos

ário) increm

merge o en

ro das imp

s constituci

mo tempo t

deia de legal

lição de Pa

) como fund

er fechado),

uro. Este m

segurança j

de um mo

amento por 

io constituc

a Lobo Tor

cial, podado

ências para 

à política

ue, a separ

 
os artigos 10
riando um sist
de Barros. Op
tra-se a regra

ão de tributos,
uta da lei),

de Barros. Op
a. Por um Est
bo. Tratado..

s Internaci

Direito e 

ma Tributári

o” das no
8, estabelec

o da legali

, não perm

mento da arr

ntendimento

posições tri

ionais gené

tolhendo o

lidade140. 

aulo de Bar

damental fo

, possibilita

modelo perm

urídica.141

odelo de E

meio da tri

cional, sobre

rres, a gran

o em seus a

a garantia d

a enquanto

ração entre 

07 a 112, tr
tema hermenê
. Cit., p. 191.
a disposta no
, ou a sua exti
que foi con

. Cit., p. 191.
tado..., vol. I,
.., vol. I, p. 54

onais, Cur

Relações 

io Nacional

ormas tribu

cendo e rea

idade estri

mitindo a co

recadação fi

o, conforme

butárias, no

éricos, que

Estado nas

rros Carvalh

orma de esta

ando o resga

mite ao cont

Estado Fis

ibutação, po

e as receitas

nde caracter

aspectos de 

dos direitos

o à socieda

Estado e S

ouxe em seu
êutico próprio

o artigo 97 do
inção, que tra

nfirmado, pos

, p. 29. 
43. 

ritiba, 19: 9

Internacio

. 

utárias em 

afirmando o

ita. Desta 

ompleta suje

iscal do Esta

e o próprio

o Brasil, e

irradiam p

s relações c

ho é que a 

abeleciment

ate do passa

tribuinte atu

cal, com f

orém claram

s da econom

rística do E

insensibilid

fundament

ade, à ativ

Sociedade14

u bojo norm
. 

o CTN, segu
aduz e concret
teriormente, 

95-138 

onais 

vigor, def

o vínculo e

forma, vis

eição patrim

ado. 

o Paulo de 

encontra-se 

por toda a 

com seus sú

legalidade 

to de confia

ado e, sobre

uar frente a

fim de ga

mente limita

mia produtiv

Estado Dem

dade para a 

tais e sociai

vidade eco
44, evidenci

mas específica

undo o qual s
tiza a estrita l
no artigo 15

finindo 

entre o 

sava-se 

monial, 

Barros 

sob o 

ordem 

úditos.” 

estrita 

ança no 

etudo, a 

ao fisco 

arantir a 

ado pelo 

va142. 

mocrático 

questão 

s”143.  

onômica, 

iando-se 

as para a 

somente a 
legalidade 
50, I, da 



C
IS124 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

uma ten

social.14

estrutur

tributos

justiça 

pondera

o Estad

pela Co

despesa

poder, p

palavra

como u

deve se

prósper

idéia do

tributo j

	
2.4 Esta

quanto 

forma d

atuação

               

da Escola d
-2933 

Cade

nsão entre 
45 

Mostra-se

rante do Est

s, que const

e de segur

ação de prin

Assim, po

do fiscal con

onstituição 

as vinculada

Significa 

pela qual o

s, em razão

um poder do

er entendida

ra para todo

É dentro 

o dever fun

justo (corre

ado Fiscal 

 

Em que p

no Estado S

de garantir a

o e a interve

                      
145 Ibidem, p
146 TORRES
147 TORRES
148 Ibidem, p
149 NABAIS
150 NABAIS

de Direito e

 
ernos da E

a responsa

e, portanto,

tado Democ

tituem o pre

rança e se 

ncípios cons

ode-se afirm

ntemporâneo

Financeira1

as às polític

que o tribu

o Estado exi

o, sobretudo

o Estado nem

a como me

s os membr

desta lógica

ndamental d

elato do dev

e atividade

pese se poss

Social (de D

a liberdade 

enção estatal

                      
p. 545. 
S, Ricardo Lo
S, Ricardo Lo
p. 545. 
S, José Casalta
S, José Casalta

e Relações

Escola de 

abilidade e 

, o Estado

crático Soci

eço da liber

distribuem

stitucionais”

mar, acompa

o é aquele c
47, “com o 

as sociais e

uto não mai

ige e a soci

o, deste car

m como um

eio indispen

ros da socie

a que emer

de pagar tri

er do Estad

e econômica

sa evidencia

Direito), é c

econômica

l150. 

 

bo. Tratado..
bo. Tratado..

a. O dever..., 
a. O Dever..., 

s Internaci

Direito e 

o assistenc

o Democrá

ial de Direit

rdade, são c

m segundo 

”146. 

anhando en

constituído t

controle de

e certa regul

is deve ser 

iedade se s

ráter democ

m sacrifício 

nsável para

edade.149 

rge, vincula

ibutos, bem

do em cobra

a – premiss

ar o caráter 

correto afirm

a, com o cla

.., vol. I, p. 54

.., vol. I, p. 52

p. 185 
 p. 194. 

onais, Cur

Relações 

cialismo, a 

ático Fiscal

to (constitu

cobrados de

as escolhas

ntendimento

tributária, f

e gastos pú

lação do soc

considerad

ujeita em r

crático, o tr

para o cida

a o estabele

ada à cidada

m como do 

ar tributos).

sa de liberd

de Estado 

mar que sua

aro objetivo

47. 
21. 

ritiba, 19: 9

Internacio

concorrênc

l como ve

ucional), vez

e acordo co

s orçament

o de Ricardo

financeira e 

úblicos, o re

cial e do eco

do como um

azão desta 

ributo não p

adão. Em ve

ecimento de

ania e à sol

direito fund

dade 

Fiscal tanto

a evocação 

o de limitar 

95-138 

onais 

ncia e a seg

erdadeiro p

z que este, “

om os princ

tárias funda

o Lobo Tor

orçamentar

edirecionam

onômico”14

ma mera rel

relação. Em

pode ser vi

erdade, a tri

e uma vida

lidariedade 

damental a 

o no Estado

sempre se d

(mais ou m

guridade 

princípio 

“vive de 

cípios de 

adas em 

rres, que 

riamente 

mento de 
8. 

lação de 

m outras 

isto nem 

ibutação 

a com e 

fiscal, a 

pagar o 

o Liberal 

dá como 

menos) a 



C
IS125 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

Barquer

porquan

econôm

fundam

de sua p

se evid

interven

atual es

fundam

econôm

implica

necessid

liberdad

               

(31 ss.). A

económic
um Esta

da Escola d
-2933 

Cade

É o que 

ro Estevan: 

 

Hace ya alg
Estado soci
indispensab
través de la
Estado bajo
concretamen
 

O Estado

nto se car

mica.152 

Conforme

mental entre 

participação

Não se tra

denciava um

nção direta 

statal para a 

Na acepçã

mento Consti

mico positivo

Em verda

a o princíp

dades econ

des de natur

                      
151 FORSTH

Apud ESTEV
152 NABAIS
153 NABAIS
154 Idem. Po
155 NABAIS
156  “Como 

ca, de estabel
do..., vol. I, p

157 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

se pode ex

gunos años, e
ial, Ernst For

ble de unión e
as posibilidad
o una estricta
nte, del respet

o Fiscal, p

acteriza po

e Casalta 

estado e ec

o nas receita

ata, porém, 

ma separaçã

do Estado 

garantia e o

ão contemp

itucional, “o

o”155. 

ade, como 

pio da aut

nômicas, an

reza econôm

                      
HOFF, Ernst. 
AN, Juan Man

S, José Casalta
S, José Casalta
or um Estado
S, José Casalta

o direito de
lecimento ou 
. 57). 

e Relações

Escola de 

xtrair da li

en un trabajo 
rsthoff  afirm

entre los princ
es de injerenc

a observancia,
to del Derecho

ortanto, de

or uma ne

Nabais, “a

conomia e a

as da econom

de uma rela

ão completa

na atividad

o respeito a

porânea, ou 

o estado fis

afirma Cas

torresponsa

ncorada no 

micas156”.157

 
Begriff und W
nuel Barquero
a. Por um Est
a. O Dever..., 
o..., vol. I, p. 2
a. O Dever..., 
e propriedade
“residência” e

s Internaci

Direito e 

ição de Ern

que puede te
maba que el 
cipios de Esta
cia del Estado
, al proprio t
o de proprieda

eve ser ent

ecessária se

a ‘estatual

a conseqüen

mia produti

ação como 

a, integral, 

de econômic

aos direitos i

seja, no Es

cal não está

salta Nabai

abilidade o

respeito pe
7 

Wasen des so
o. Op. Cit., p. 
tado..., vol. I,
 p. 198. 

29. 
 p. 194. 

e e as liberd
e de associaçã

onais, Cur

Relações 

nst Forstho

enerse ya por
Estado fiscal 

ado de Derech
o impositivo 
tiempo, de las
ad.151 

tendido com

eparação en

idade fisca

nte sustenta

iva pela via

a estabelec

entre o Es

ca não quer

individuais 

stado Demo

á impedido 

is, “o princ

u primazia

elo estado 

ozialen Rech
31. 

, p. 29. 

dades profissi
ão económica

ritiba, 19: 9

Internacio

off, como n

un clásico en
o impositico

ho y de Estad
puede garanti
s formas del 

mo um est

ntre a ativ

al’ signific

ção finance

do imposto

ida no Esta

stado e a s

r (e não pod

e sociais.  

crático Soc

de se assum

cípio da lib

a da satisf

fiscal dos 

tsstaates, em 

ionais e de t
a, etc.” (NABA

95-138 

onais 

narra Juan 

en la literatura
o consituye e

do social, porq
izarse el desa
Estado de D

tado de lib

vidade esta

ca uma se

eira daquele

o”153. 

ado Liberal,

sociedade.15

de) signific

cial de Dire

mir como um

berdade eco

fação priva

diversos di

m WDStRL 12 

trabalho, de 
AIS, José Ca

Manuel 

a sobre el 
el vinculo 
que sólo a 
arrollo del 

Derecho y, 

berdade, 

atal e a 

eparação 

e através 

, em que 
54 A não 

ar a não 

ito, com 

m estado 

onómica 

ada das 

ireitos e 

(1954), 8 

iniciativa 
asalta. Por 



C
IS126 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

econom

livre in

supletiv

possa d

essencia

cultura.

iniciativ

na auto

conduta

normas 

e conteú

decidir,

com sen

formas 

privada

auto-cri

disponib

lucro, o

               

Elusão tr

disponibi
Tributár

da Escola d
-2933 

Cade

Implica d

mia de merc

niciativa ind

vas ou subsi

desempenhar

Pode-se in

ais ao plen

. 

Nesta ace

va econômi

onomia pri

as159. 

A autonom

negociais, 

údos, a títul

Assim, co

, criando, p

ntido deônti

Como res

jurídicas li

a ou liberda

iadora; no p

bilidade”163

A econom

o qual “não 

                      
158 NABAIS
159 TÔRRES

ributária. São
160 Ibidem. 
161 Ibidem. 
162  “A prop

ilidade, é uma
rio no Estado

163 Ibidem. 

de Direito e

 
ernos da E

dizer que a

cado (ou pr

dividual, e 

idiárias, isto

r melhor. 

ncluir neste

o desenvolv

epção, port

ica, tanto d

ivada, regu

mia privada

com autono

lo de liberda

onclui o au

por atos de 

ico e força v

ssalta Diog

ivremente c

ade negocia

plano econô
3. 

mia, pelas 

têm de ser 

                      
S, José Casalta
S, Heleno. D
o Paulo: Revi
114. 
115. 
priedade priv
a condição da 
o dos Cidadão

e Relações

Escola de 

a ordem ju

rivada), em 

que o Esta

o é, aquelas

 rol de atrib

vimento de

tanto, a lib

os indivídu

ulando, ass

a, como en

omia da von

ade contrat

tor, “a auto

fala, de en

vinculante”

o Leite de 

criadas e dis

l”, que, no 

ômico, é tam

característic

o maior pos

 
a. Por um Est
ireito Tribut
sta dos Tribun

vada, no seu
existência da

os. Coimbra: A

s Internaci

Direito e 

urídica eco

que o pro

ado limite-s

s que somen

buições dire

e sua popula

berdade ec

uos quanto 

sim, suas 

nsina Helen

ntade sufici

tual”160.  

onomia priv

nunciação, d

”.161 

Campos, “

spostas por

âmbito do 

mbém cons

cas que lhe

ssível nem 

tado..., vol. I,
tário e Direi
nais, 203, p. 1

u duplo aspe
a liberdade hu
Almedina, 200

onais, Cur

Relações 

onômica ga

cesso econô

e ao desem

nte ele pode

etas do Esta

ação, como

onômica e

de suas org

ações e f

no Tôrres, “

iente para cr

vada consis

diretivos pa

“a actividad

r si, ao obri

indivíduo 

sequência da

es são próp

tem necessa

, p. 55. 
ito Privado. 
15. 

ecto de titul
umana” (LEIT
06, p. 56). 

ritiba, 19: 9

Internacio

ranta uma 

ômico recai

mpenho de t

e desempen

ado, aquelas

o o caso da 

xige que s

ganizações15

formulando 

“é exercício

riteriosa sel

ste exatame

ara a ação e

de das pess

igo do princ

“é expressã

a proprieda

prias, pauta

ariamente d

Autonomia p

aridade da p
TE DE CAMP

95-138 

onais 

livre e eq

aia primaria

tarefas econ

nhar, ou, ain

s atividades

educação, 

se permita 
58, consubs

regras pa

o de poder 

leção das co

ente neste p

em face de 

soas orienta

cípio da au

ão da sua li

ade162 e da s

a-se pela b

de se verific

privada, Sim

propriedade e
POS, Diogo. O

quitativa 

amente à 

nômicas 

nda, que 

que são 

saúde e 

a livre 

tanciada 

ara suas 

de criar 

ondições 

poder de 

outrem, 

a-se por 

utonomia 

iberdade 

sua livre 

busca do 

car todos 

mulação e 

e da sua 
O Sistema 



C
IS127 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

os anos

indispen

“aprese

assegur

com um

cidadão

Constitu

materia

jurídico

 

Portanto

indispen

que a s

               

166 MART

intervenç
contratos

171 DINIZ
e Gar
http://ww
2012, p. 0

da Escola d
-2933 

Cade

s econômico

nsável apen

Este siste

enta-se muit

ra a possibil

Em princí

A liberda

ma libertinag

Não há q

o, bem com

uição, regu

ais167 que de

os168.  

Deve o Es

(i) controlar
ponha em p
proteção do
acção estadu
e, por outro
processo ec
 

O Estado 

o, neste con

nsáveis ao p

separação d

                      
164 NABAIS
165 Ibidem, p

TINS, Marcel
167 “Formais

ção estatal som
s ou de regulaç

168 TÔRRES
169 NABAIS
170 Ibidem, p

Z, Marcio Aug
rantias F

ww.fdv.br/pub
07. 

de Direito e

 
ernos da E

os, pois qu

nas que, ao m

ema econô

to mais prod

lidade de de

ípio, quanto

de do exerc

gem econôm

que se olvid

mo a satis

ular o exerc

evem ser a

stado, pois, 

r e corrigir o
perigo outras 
o ambiente, et
ual de planeam
, de (iii) corri
onómico, qua

se pauta p

ntexto, tem

pleno exerc

o Estado e 

                      
S, José Casalta
p. 197 
lo Guerra. Op
s, quanto aos

mente se pode
ção da ordem 
S, Heleno. Op
S, José Casalta
p. 196. 
gusto de Vasc
undamentais

blicacoes/perio

e Relações

Escola de 

ue ao empre

menos a lon

ômico orie

dutivo do q

esencadear s

o maior a ec

cício da ativ

mica. 

dar, porém,

sfação de 

cício da au

atendidos pe

como elenc

 próprio proc
actividades (
tc.) ou (ii) fo
mento e orden
gir os resultad

ando os mesmo

pelo interess

m o dever d

ício dos dir

da econom

 
a. O Dever..., 

. Cit. p. 221.
s elementos d
erá justifica em
econômica” (

p. Cit., p. 125/
a. O Dever..., 

concelos. Esta
s, Vitória: 
odicos/revistad

s Internaci

Direito e 

esário, para

ngo prazo, o

entado para

que o estado

sua própria 

conomia, ma

vidade econ

, que ao Es

seus direit

utonomia pr

elos particu

ca Casalta N

cesso da activ
(daí a acção d
omente desenv
namento do te
dos da repartiç
os sejam inde

se geral ou

de gerar e m

reitos econô

mia permite 

p. 196. 

definidores da
m nome da re
(TÔRRES, He
/126. 
p. 197. 

ado Social e P
nº 3, 

direitosegaran

onais, Cur

Relações 

a manter a v

os ganhos co

a o lucro,

o, já que a s

produtivida

aior será a a

nômica, por

stado, que 

os fundam

rivada, imp

ulares quan

Nabais: 

vidade econôm
do estado trad
volvimentos c

erritório, de pr
ção dos rendim
nfensáveis do

u comunitár

manter os p

ômicos, cultu

uma otimi

a validade, e m
alização de in
eleno. Op. Cit

Princípio da So
jul/dez, 

ntiasfundamen

ritiba, 19: 9

Internacio

viabilidade 

ompensem 

, conforme

separação es

ade”.165 

arrecadação 

rém, não po

deve garan

entais, cab

pondo press

ndo da reali

mica, de mod
duzida na insp
culturalvelmen
rotecção do pa
mentos e patri

o ponto de vist

rio da realiz

ressupostos

urais e soci

zação no co

materiais, qua
nteresses gerai
t., p. 126). 

olidariedade. 
2008. D

ntais/n3/2.pdf>

95-138 

onais 

da sua em

as perdas”1

e Casalta 

stado/econo

 do Estado.

ode ser con

ntir o bem 

be, nos ter

supostos fo

ização de n

do a que o m
pecção empre

ente indesejáv
atrimónio cult
rimónios deco
ta da justiça.16

zação da ju

s materiais 

iais.171 Assim

ontrole esta

anto ao conte
is, de função 

In Revista de
Disponível 
f>. Acesso em

mpresa, é 
64. 

Nabais, 

omia lhe 

166 

nfundida 

estar do 

rmos da 

ormais e 

negócios 

mesmo não 
esarial, na 
veis (daí a 
tural, etc.) 
rrentes do 
69 

ustiça170. 

que são 

m, vê-se 

adual no 

eúdo, cuja 
social dos 

e Direitos 
em: < 

m: 19 ago. 



C
IS128 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

que tan

ou seja,

Constitu

Tôrres “

da auto

afetam 

maiores

melhor,

(arrecad

espaço 

limita e

liberdad

relações

balizado

exercíci

âmbito 

pesados

planejam

gestão 

gestão f

               

Os Direi

realizar a
valor soc

da Escola d
-2933 

Cade

nge a sua efe

, os interess

Os limite

uição e no

“não ser po

onomia priv

aspectos c

s”174. 

No âmbit

, com o ap

dação), torn

aberto pela

e pode chega

No âmbito

de econôm

s travadas 

os pelo ord

io de sua au

É o que D

de suas e

s por se esco

É neste s

mento tribu

devem, par

fiscal é part

                      
172 NABAIS
173 TÔRRES
174 Ibidem, p
175 TORRES

itos Humanos
176 NABAIS
177 LEITE D
178 “Há […]

a prevenção fi
cial.” (LEITE 

179 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

fetividade e 

ses gerais se

es e a legit

s valores n

ssível ao Es

vada, os qua

coletivos e 

to dos tribu

perfeiçoame

na-se primo

a autolimitaç

ar a oprimi-

o dos tribut

ica) signifi

pelos cont

enamento ju

utonomia pr

Diogo Cam

escolhas eco

olherem con

sentido que 

utário. Conf

ra ser rentá

te inseparáv

                      
S, José Casalta
S, Heleno. Op
p. 126/127. 
S, Ricardo Lo
s e a Tributaç
S, José Casalta
DE CAMPOS.
] situações em
iscal, da própr
DE CAMPOS

e Relações

Escola de 

sua eficácia

ejam consid

timidade de

nela consag

stado criar l

ais somente

com a fin

utos, Ricard

ento do Est

ordial a rela

ção da liber

-la, se o não

tos, em verd

ica a garan

tribuintes, 

urídico, de 

rivada176, co

mpos de Le

onômicas e

ndutas ou si

se legitim

forme Diog

áveis e efic

vel da gestão

 
a. O Dever..., 
p. Cit., p. 126.

obo. Tratado 
ção. Imunida
a. Por um Est
. Op. Cit., p. 5

m que o legisla
ria liberdade n
S, Diogo. Op. 

s Internaci

Direito e 

a, pois poss

derados e pro

esta interve

grados173. D

limites estra

e podem ser

nalidade d

do Lobo T

tado Fiscal 

ação entre 

rdade e con

o contiver a 

dade, a rep

ntia, pelo E

de modo q

um planeja

om o objetiv

eite nomina

e pessoais, 

ituações jur

ma – dentro

go Campos,

cazes, obter

o”179. 

p. 198. 

de Direito C
ades e Isonom
tado..., vol. I,
57. 
ador ou os trib
negocial, utili
Cit., p. 57). 

onais, Cur

Relações 

sibilita que 

otegidos172.

enção estat

Decorre dis

anhos ao qu

r praticados

e garantir 

orres afirm

de Direito

liberdade e

stitui o preç

legalidade”

ercussão da

Estado, da 

que possam

amento tribu

vo de evitar

a “prevençã

é legitimo

rídicas meno

, é claro, d

, “nas socie

r todas as v

onstitucional
mia. 3. ed. Rio
, p. 55/56. 

bunais têm ent
izando esta co

ritiba, 19: 9

Internacio

os interesse

 

al encontra

so, conform

uanto lhe com

s sobre aqu

os princíp

ma que com

o, que centr

e tributos: “

ço da liberd

”.175 

a aplicação 

conformaç

m realizar 

utário (tax p

r a tributação

ão fiscal”. A

o “prevenir

os tributada

do limite d

edades com

vantagens f

l, Financeiro 
 de Janeiro: R

endido que se
om fins contrá

95-138 

onais 

es não econ

am balizam

me destaca 

mpete na re

ueles interes

pios constitu

m o surgime

raliza a fis

“o tributo n

dade, mas po

deste princ

ção econôm

livremente

plan), no âm

ão (tax avoid

Aos indivíd

rem impost

as”177. 

da legalidad

merciais os a

fiscais poss

e Tributário
Renovar, 2005

e ‘abusa’ do ‘d
ários a seu fim

nômicos, 

mento na 

Heleno 

egulação 

sses que 

ucionais 

ento, ou 

calidade 

nasce no 

or ela se 

cípio (da 

mica das 

, porém 

mbito do 

dance). 

duos, no 

os mais 

de178 – o 

actos de 

íveis. A 

o. Vol III. 
, p. 3. 

direito’ de 
m e ao seu 



C
IS129 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

 

elisão 

planejam

pode, a 

inteiram

imposiç

insensiv

do P.I.B

exacerb

econom

e ao cab

desde q

disposiç

provoca

jurídico

 

2.5 A p

               

da Escola d
-2933 

Cade

Como afir

Tanto os in
actos jurídic
critérios de 
violem as l
provocando
realidade ec
 

Deste mod

fiscal não 

mento tribu

Tendo o E

pretexto de

mente a prod

ção de eleva

Como ale

velmente pe

B. (Produto 

Nas palav

bada ou de

mia, destrói-

bo, automat

Assim, no

que, por um

ções consti

ando evasã

os da realida

premissa da

                      
180 NABAIS
181 TORRES
182 NABAIS
183 LEITE D
184 NABAIS
185 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

rma Casalta

ndivíduos com
cos e actos nã
elisão aos imp
eis fiscais, ne

o evasão fiscal
conómica (tax

do, o contri

pode, ass

utário pelo c

Estado Fisca

e suas tarefa

dutividade d

adas cargas 

erta Diogo 

elo Estado, 

Interno Bru

vras de Ca

e impostos 

-se como es

ticamente a 

o âmbito tr

ma tal via,

itucionais), 

o fiscal ou

ade econôm

a liberdade

                      
S, José Casalta
S, Ricardo Lo
S, José Casalta
DE CAMPOS,
S, José Casalta

e Relações

Escola de 

a Nabais: 

mo as empresa
ão jurídicos de
postos (tax av
em se abuse 
l ou fuga aos 
evasion).180 

buinte é liv

sim, signifi

contribuinte

al interesse 

as de contro

da economi

tributárias.

Leite de C

deve guard

uto, ou seja 

asalta Naba

exagerados

tado fiscal”

sua própria

ributário, a 

, não se v

nem se ab

u fuga aos 

mica. 

econômica

 
a. Por um Est
bo. Planejam
a. O Dever..., 
, Diogo. Op. C
a. O Dever..., 

s Internaci

Direito e 

as podem, de
e acordo com
voidance) ou d
da (liberdade
 impostos atra

vre para diri

icar uma r

e181.  

nas receita

ole e correç

ia, mediante
182 

Campos: “a 

dar para si, c

a produção

ais: “um e

s, estorve, 

” 184. Isto po

a capacidade

liberdade e

viole a lei 

buse da con

impostos a

a e a experi

tado..., vol. II
mento..., p. 10

p. 198. 
Cit., p. 57. 
p. 198. 

onais, Cur

Relações 

esignadamente
m a sua autono

de aforro fisca
 de) configur
avés de puras

gir sua ativi

restrição à 

s decorrente

ão ou mesm

e estabeleci

sociedade 

colectiva e i

o de riqueza 

stado que, 

paralise ou

orque, “ao m

e financeira

econômica 

tributária (

nfiguração 

através de 

iência tribu

I, p. 108/109.
. 

ritiba, 19: 9

Internacio

e, verter a sua
omia privada, 
al, desde que, 
ração jurídica 
s manobras ou

idade econô

liberdade 

es da ativid

mo qualquer

mento de co

civil, para 

individualm

do Estado)

através de

u destrua a

minar a sua 

a”185. 

de atuação

(tampouco, 

jurídica do

puras man

utária Neol

95-138 

onais 

a acção econô
guiando-se m
por uma tal v

a dos factos tr
u disfarces jur

ômica. O co

de realiza

dade econôm

r outro títul

ondições de

não ser ab

mente, a mai

)”183. 

e regula(me

a produtivid

a base, mina

o pode ser e

evidentem

os fatos trib

nobras ou d

liberalismo

ômica em 
mesmo por 
via, não se 
ributários, 
rídicos da 

ombate à 

ação de 

mica não 

o, afetar 

esiguais, 

bsorvida 

ior parte 

enta)cão 

dade da 

a, ao fim 

exercida 

mente, as 

butários, 

disfarces 

o. 



C
IS130 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

 

do Esta

com ba

e no m

política

realizar

individu

 

seu “tam

pelos pr

retorno 

liberais 

bem est

feição m

particul

específi

               

años atrá
sociedad
Goberna

da Escola d
-2933 

Cade

Dentro da

ado do Bem

se nas idéia

mecanismo d

as teorizadas

Friedmann

r justiça so

ual188. O ne

exclui da es
toda a legit
reduzir as d
social, de m
 

O discurs

manho” e e

rivilégios à

a um Esta

clássicos, p

Toma-se o

Neste nov

tar social, s

mínima, cu

lares. 

A interve

icos. 

                      
186 “Las refo

ás enfrentabam
des y el bien
anza y gestión

187 NUNES,
188 Ibidem, p
189 TORRES

de Direito e

 
ernos da E

a lógica do 

m Estar Socia

as de Milton

dos preços”

s no Consen

n parte de 

ocial distrib

eoliberalism

sfera da respo
timidade das p
desigualdades

mais igualdade

o dos neolib

estrutura ex

s classes m

ado mínimo

pois, agora, 

o Estado Fis

vo modelo, a

sob a égide

umpria, apen

enção do E

                      
formas admini
m las diversas
n-estar y seg
n pública. Mé
, António José
p. 602. 
S, Ricardo Lo

e Relações

Escola de 

Estado Soc

al”186, a par

n Friedmann
 187, o que 

nso de Wash

uma prem

butiva semp

mo, como afi

onsabilidade d
políticas de r
 de riqueza e
entre as pesso

berais defen

xcessivamen

ais ricas, as

o, porém c

seria “gere

scal em sua

ao Estado, d

e da Constit

nas, gerenc

stado deve 

 
istrativas de l
s formas de E
guridad socia
éxico: FCE, 20
é Avelãs. Op. 

bo. Tratado..

s Internaci

Direito e 

cial Democ

rtir do fim d

n, “assentad

se usou no

hington, com

missa (liber

pre acarreta

irma Avelãs

do estado ques
redistribuição
e de rendimen
oas. 

ndia que o 

nte burocrát

ssim como p

com uma li

enciada” pel

a plenitude i

de certo mo

tuição e da 

ciar e regul

e ser, segun

los años oche
Estados social
al de sus ci
006, p. 137).
Cit., p. 592. 

.., vol. I, p. 52

onais, Cur

Relações 

crático de D

dos anos 70

da na confia

minar neol

mo nova po

al) de que 

am em um

s Nunes: 

stões atinente
o do rendimen
nto, na busca

setor públic

tica, era o g

pela ineficiê

iberdade di

lo Estado. 

inicial. 

odo afastand

“estatualid

ar a prestaç

ndo os neo

nta tuvieron s
les para sosten
iudadanos” (

20. 

ritiba, 19: 9

Internacio

Direito, com

0, início dos

ança absolut

iberalismo, 

olítica econô

as política

m atentado 

s à justiça soc
nto, orientand
a de mais equ

co, ou seja, 

grande resp

ência. Defe

stinta daqu

do-se da con

dade aberta”

ção dos ser

liberais pon

su origen en l
ner el crecimi
(VILLANUEV

95-138 

onais 

mo resposta 

s 80, desenv

ta do merca

com a ado

ômico-socia

as que bus

contra a li

cial, negando
das para o obj
uidade, de ma

o Estado, d

ponsável pe

endeu-se, as

uela defend

ncepção ori

”189, buscan

rviços públ

ntual e em

las dificuldad
iento económ
VA, Luis F.

à “crise 

volve-se, 

ado livre 

oção das 

al. 

squem a 

iberdade 

, por isso, 
jectivo de 
ais justiça 

devido a 

ela crise, 

ssim, um 

dia pelos 

iginal do 

ndo uma 

icos por 

m setores 

des que de 
ico de sus 
 Aguilar. 



C
IS131 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

privatiz

Collor d

Washin

de imp

fortunas

increme

política

tese da 

tributár

será me

frequen

eletrodo

se, agor

econôm

somente

Desenv

das Na

imposto

doutrina

               

que gera
impostos
<www.es

Nova Ior

da Escola d
-2933 

Cade

Evidencia

zação e dese

de Melo, Ita

Entre as 

ngton, desta

postos para

s, como fo

ento na gera

O fenôme

a de atração,

geração de

ia para esta

Este proc

elhor tratad

ntes reduçõe

omésticos. A

ra, o discur

mico), frente

O que se v

e o aumento

Em todo

volvimento19

ações Unida

os se fizeram

O resultad

a defendida

                      
190 Frases co

a emprego”, 
s para gera
spacoacademi

191 Idem. 
192 Organisa
193 United N
194 UNCTA

rque e Genebr

de Direito e

 
ernos da E

a-se uma sé

estatização,

amar Franco

bandeiras 

acavam-se p

, principalm

orma de “

ação de emp

eno da glob

, fixação e m

e empregos,

as corporaçõ

edimento, a

do adiante n

es da carga

Ao lado (qu

rso da neces

e a crise mun

viu, porém,

o da lucrativ

s os paíse
92, da qual 

as sobre o

m mais regr

do evidenci

a pelos prop

                      
omo: “a geraç
diminuir imp

ar emprego
ico.com.br/05

ation for Econ
Nations Confer
D, 2012, Tra
a <http://unct

e Relações

Escola de 

érie de refo

 o que foi r

o e Fernand

defendidas

políticas de 

mente, gran

“atrair inve

pregos. 

balização, p

manutenção

, também c

ões.191 

aliás, abrind

neste estudo

a tributária

uiçá com pr

ssidade de m

ndial deflag

ao invés da

vidade deste

es da OCD

é signatário

 Comércio

ressivos: os 

iado, confor

pagadores d

 
ção de empre
postos para a
? In Revist
7/57andrioli.h

nomic Co-oper
rence on Trad

ade and Devel
ad.org/en/Pub

s Internaci

Direito e 

formas, mar

repetido no

do Henrique

s pelos ne

redução (a

ndes corpo

estimentos”,

otencializad

o das empre

contribuiu p

do um parê

o, é verific

a incidência

rimazia) do 

manutenção

grada entre 

a geração ef

es grandes g

DE, Organ

o o Brasil, 

o e Desenv

ricos pagam

rme exposto

do neolibera

egos é a maio
aumentar em
ta Espaço A
htm> , acesso 

eration and De
de and Develo
lopment Repo

blicationsLibra

onais, Cur

Relações 

rcada, sobr

o Brasil dur

e Cardoso. 

oliberais, r

té mesmo i

orações, em

, sob o di

do pela dou

esas multina

para este mo

êntese na di

cado até o 

a sobre a i

argumento 

o de empreg

o final de 2

fetiva (e per

grupos econ

nização par

conforme r

volvimento 

m menos, os

o no referid

alismo (que 

r prioridade d
mpregos. (AND
Acadêmico, n

em 13/07/201

evelopment. 
opment. 
ort: Policies f
ary/tdr2012_e

ritiba, 19: 9

Internacio

etudo, uma

ante os gov

reverberada

isenções tot

mpresas e, 

iscurso 190  d

utrina neolib

acionais, tam

ovimento d

iscussão, em

dia de hoje

ndústria au

da geração 

gos (além d

007 e o iníc

rmanente) d

nômicos. 

ra Econom

relatório anu

(UNCTAD

s pobres pag

do relatório

o corte da 

de um govern
DRIOLI, Ant
n.º 57, fev/2
13) .  

for Inclusive 
en.pdf>, acess

95-138 

onais 

a onda mun

vernos de F

a no Conse

tais, alíquot

porque nã

da necessid

beral, e a (

mbém sob a

de redução d

m que pese

e com cons

utomobilísti

o de empreg

do suposto 

cio de 2008

de emprego

mia, Coope

nual da Con

D) 193 , de 2

gam mais.19

o, pois em c

carga tribu

no”, “política 
tônio Inácio. 
2006, dispon

and Balanced
so em 13/07/2

ndial de 

Fernando 

enso de 

tas zero) 

o dizer, 

dade de 

suposta) 

a suposta 

da carga 

e o tema 

stantes e 

ica e de 

gos, tem-

fomento 

. 

os foi tão 

ração e 

nferência 

2012, os 
94 

cheque a 

tária – e 

social é a 
Reduzir 

nível em: 

d Growth. 
013. 



C
IS132 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

a ausên

eficiênc

com a c

próprio 

empresa

da sobr

endivid

poder d

da ativi

desemp

redução

 

3 CON

 

uma int

da tribu

vislumb

atendim

seus bem

quando 

maior r

tanto no

               

da Escola d
-2933 

Cade

ncia da pa

cia, permitin

Aconteceu

A diminu

consequente

Estado, ass

No Brasi

as e, sobret

re a renda, 

damento. 

Com aum

de compra. 

idade econô

prego. Para 

o de carga. 

É um verd

CLUSÃO 

Como se 

trínseca, com

utação e a re

Em mom

bra-se a au

mento de su

m dominiai

De outro t

o Estado te

resistência, 

o liberalism

                      
195 Idem. 
196 Idem. 

de Direito e

 
ernos da E

articipação 

ndo maior in

u (e acontec

uição da car

e – e inevit

sim como d

il, verifica-

tudo, em ra

pela classe

mento da de

Há, conseq

ômica e ind

evitar este

dadeiro cicl

pode consta

mplexa e n

ealização da

mento de i

usência do 

uas finalidad

is. 

turno, porém

em sua arre

sob o discu

mo clássico q

                      

e Relações

Escola de 

direta do 

nvestimento

ce) justamen

rga tributári

tável – qued

a população

-se que tal

azão da prim

e média, o q

emanda, en

quentemente

dustrial. Re

e cenário, 

o vicioso, e

atar no brev

ecessária re

a atividade e

ntervenção 

Estado Fisc

des através 

m, em mom

ecadação de

urso da plen

quanto no n

 

s Internaci

Direito e 

Estado na

o, propician

nte o oposto

ia concedid

da de arreca

o mais pobr

l custo é b

mazia da tri

que acarret

ncarece-se 

e, em razão

eduz-se a p

o governo 

evidenciado

ve relato hi

elação entre

econômica.

total do 

cal, ou seja

da própria 

mentos de am

estacadamen

na liberdad

neoliberalism

onais, Cur

Relações 

a atividade 

ndo maior d

o. 

da aos mais

adação, redu

re em geral.

basicament

ibutação sob

ta no increm

o crédito, 

da diminui

produção, o

atende ao

 nos dias atu

istórico e da

e a opção de

estado, co

a, o Estado

exploração

mpla liberal

nte advinda 

de e autonom

mo), em pag

ritiba, 19: 9

Internacio

economia 

istribuição 

s ricos e às 

uziu a capa
196 

e sustentad

bre o consu

mento do n

diminuindo

ição da pro

que, em te

empresari

uais. 

as “fases” d

e arrecadaç

omo no m

o busca a a

o da ativida

lidade da ati

da tributaç

mia da von

gar tributos.

95-138 

onais 

– aument

de riqueza)

grandes em

acidade de g

do pelas p

umo em det

nível (sufoc

o-se, ainda 

ocura, uma d

tese, acarret

ado e apli

do Estado fi

ção estatal p

momento so

arrecadação

ade econôm

tividade eco

ção, verifica

ntade (evide

. 

ariam a 
 .195  

mpresas, 

gasto do 

pequenas 

trimento 

ante) de 

mais, o 

detração 

taria em 

ca nova 

fiscal, há 

por meio 

ocialista, 

o para o 

mica e de 

onômica, 

a-se uma 

enciados 



C
IS133 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

tributo 

liberdad

original

em seu

pretend

quanto 

da econ

estrutur

melhor 

arrecad

regulam

inclusiv

tributár

o cresci

por ince

solução

poder d

está ref

subvert

BIBLIO

 

               

Janeiro: E

da Escola d
-2933 

Cade

É preciso

é dramátic

de e, ao mes

Não é c

lmente dese

u processo d

dia um Esta

no social (d

nomia e da 

ra estatal ne

Ficou evi

e mais com

ação de imp

Desta feit

mentação da

ve, dentro 

ia, para a bu

A experiê

imento econ

entivos fisc

o para o san

de compra, m

A “reduçã

ferindo, sob

endo, comp

 

OGRAFIA 

                      
197 TORRES

Elsevier, 2012
198 NABAIS

de Direito e

 
ernos da E

o Ricardo L

co, por se a

smo tempo,

correto afir

envolveu Sc

de formaçã

ado mínimo

de direito) –

sociedade, 

ecessária à in

idente, que,

mpleta (emb

postos. 

ta, em tese,

a atividade e

dos limite

usca de ade

ência recente

nômico, bas

cais (imunid

neamento do

mostrou-se 

ão” da carg

bretudo a g

pletamente, 

                      
S, Ricardo L
2, p. 10. 
S, José Casalta

e Relações

Escola de 

Lobo Torre

afirmar sob 

, possui extr

rmar, poré

chumpeter) 

ão, desenvo

o e uma tr

– direcionad

vislumbran

ntervenção.

, independe

bora não per

 cumpre ao

econômica, 

es da legal

quação e m

e, neolibera

seado em um

dades, isenç

os problem

falacioso. 

a tributária

grandes co

a lógica, co

 
Lobo. Planeja

a. Por um Est

s Internaci

Direito e 

es ao afirm

o signo da

raordinária 

ém, que o

tão soment

olveu-se tan

ributação li

do por preoc

ndo-se uma 

.198 

entemente d

rfeita) form

o Estado fis

 deixando-a

lidade, aos

mesmo reduç

al, porém, d

um sistema d

ções e alíquo

mas sociais –

, em geral, 

orporações 

omo visto, d

amento Tribu

tado..., p. 28.

onais, Cur

Relações 

mar: “o rela

a bipolarida

aptidão par

o Estado F

te com o Es

nto no mod

imitada, tão

cupações a c

tributação 

de seu tam

ma para seu f

scal, na esfe

a a carga do

 particular

ção da carga

emonstra o 

de liberdade

ota zero), p

– “garantia”

foi absorvi

e grandes 

de como foi 

utário: elisão

ritiba, 19: 9

Internacio

cionamento

ade: o tribu

a destruí-la

Fiscal é id

stado Libera

elo liberal 

o pequena 

cerca do fun

mais ampla

manho e de 

financiamen

fera econôm

os particular

es à legiti

a que lhes é

risco de qu

e, financiad

or si só, po

” de maior 

da pelo em

fortunas) n

erigido o E

o abusiva e 

95-138 

onais 

o entre libe

uto é a gar

a”.197 

dentificado

al. O Estado

clássico – 

quanto pos

ncionament

a, para o cu

suas atribu

nto se dá atr

mica, o fom

res. Reconh

imidade de

é imposta.  

ue o discurso

do, destacad

ode represen

emprego, d

mpresariado 

na forma d

Estado Fisca

evasão fisca

erdade e 

rantia da 

(como 

o Fiscal, 

em que 

ssível –, 

to global 

usteio da 

uições a 

ravés da 

ento e a 

hecendo, 

e gestão 

o de que 

damente, 

ntar uma 

de maior 

(aqui se 

de lucro, 

al. 

al. Rio de 



C
IS134 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

ÁVILA

Saraiva

 

BALEE

Misabe

 

______

Rio de J

 

BOBBI

Campus

 

BONAV

Editore

 

CANOT

Revista

 

CARRA

Tributá

 

CARVA

2011. 

 

COSTA

2006 

 

DINIZ,

Revista

< http:/

Acesso 

 

da Escola d
-2933 

Cade

A, Humberto

a, 2008. 

EIRO, Aliom

l Abreu Ma

_. Uma intr

Janeiro: For

IO, Norbert

s, 1992. 

VIDES, Pau

s, 2004. 

TILHO, Jos

a dos Tribun

AZA, Roqu

ária. São Pa

ALHO, Pau

A, Pietro. O

 Marcio A

a de Direito

//www.fdv.

em: 19 ago

de Direito e

 
ernos da E

o. Sistema 

mar. Limita

achado Derz

odução à c

rense, 2003

to, A Era 

ulo. Do Es

sé Joaquim

nais, 2008. 

ue Antonio

aulo: Revist

ulo de Barro

O Estado de

Augusto de 

os e Garan

br/publicac

o. 2012. 

e Relações

Escola de 

Constituc

ações Cons

zi. Rio de Ja

ciência das 

. 

dos Direit

stado socia

m Gomes. E

o. Princípi

ta dos Tribu

os. Curso d

e Direito: u

Vasconcelo

tias Funda

coes/periodi

s Internaci

Direito e 

cional Trib

titucionais

aneiro: Fore

Finanças. 

os. Trad. C

al ao Estad

Estudos sob

ios Constit

unais, 1986

de Direito 

uma introdu

os. Estado 

amentais, V

icos/revistad

onais, Cur

Relações 

butário. 3.ª 

ao Poder d

ense, 1997.

16.ª ed. rev

Carlos Nels

do Liberal.

bre Direito

tucionais T

. 

Tributário

ução históric

Social e P

Vitória: nº 3,

direitosegar

ritiba, 19: 9

Internacio

ed., rev. e

de Tributa

. e atual. po

on Coutinh

7.ª ed. São

os Fundam

Tributário

o. 23.ª ed. S

ca. São Pau

Princípio da

, jul/dez, 20

rantiasfunda

95-138 

onais 

e atual. São

ar. 7.ª ed., a

or Dejalma C

ho. Rio de 

o Paulo: M

mentais. São

os e Comp

São Paulo: 

ulo: Martins

a Solidaried

008. Dispon

amentais/n3

o Paulo: 

tual. por 

Campos. 

Janeiro: 

Malheiros 

o Paulo: 

petência 

Saraiva, 

s Fontes, 

dade. In 

nível em: 

3/2.pdf>. 



C
IS135 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

ESTEV

democr

 

GODOY

Síntese,

 

 

GRUPE

Octávio

 

HOBBE

Civil. T

 

LEITE 

Almedi

 

LOCKE

Paulo: M

 

MACH

Paulo: M

 

MIRAN

Constit

 

MURPH

Trad. M

 

NABAI

Coimbr

 

da Escola d
-2933 

Cade

VAN, Juan 

rático de D

Y, Walter. 

, 2003.  

ENMACHE

o Campos. (

ES, Thoma

Trad. Rosina

DE CAMP

ina, 2006. 

E, John. Se

Martin Clar

HADO, Hug

Malheiros, 2

NDA, Jorg

tucional do

HY, Liam e

Marcelo Bran

IS, José Cas

ra: Edições 

de Direito e

 
ernos da E

Manuel B

Derecho. Ma

Os Direito

ER, Betina 

(coord.) Tri

s. Leviatã 

a Dàngina. 2

POS, Diogo

egundo Tra

ret, 2010. 

go de Brito. 

2010. 

ge. Manua

o Estado. 3.

e NAGEL, 

ndão Cipoll

salta. Por u

Almedina, 2

e Relações

Escola de 

Barquero. L

adrid: Centr

os dos Con

Treiger. Tr

ibutos e Dir

ou Matéri

2ª ed. São P

o. O Sistem

atado Sobr

Curso de 

al de dir

ª reimp. Co

Thomas. O

la. São Paul

um Estado f

2005. 

s Internaci

Direito e 

La función

ro de Estudi

ntribuintes

ributação e

reitos Fund

ia, Forma 

Paulo: Marti

ma Tributá

re o Gove

Direito Tr

reito cons

oimbra: Coim

O mito da p

lo: Martins 

fiscal Supo

onais, Cur

Relações 

n del trib

ios Políticos

s. 2.ª ed. re

e Direitos F

damentais.

e Poder d

in Claret, 20

ário no Est

erno. Trad. 

ributário. 3

stitucional.

mbra Editor

propriedad

Fontes, 200

ortável Estu

ritiba, 19: 9

Internacio

uto en el 

s y Constitu

ev. atual. am

Fundamen

São Paulo: 

de Um Esta

012. 

ado dos C

Alex Mari

31.ª ed. rev.

. Tomo I

ra, 1988. 

e: Os impo

05. 

udos de Dir

95-138 

onais 

 Estado s

ucionales, 2

mpl. Porto 

ntais. In FIS

 Dialética, 2

ado Eclesi

Cidadãos. C

ins. 1.ª reim

. atual. e am

III – Es

ostos e a in

reito Fiscal

social y 

002 

Alegre: 

SCHER, 

2004. 

ástico e 

Coimbra: 

mp. São 

mpl. São 

strutura 

njustiça. 

l. Vol. I. 



C
IS136 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

______

Edições

 

______

Edições

 

______

fundam

 

______

constitu

 

NUNES

Latin do

 

RAWL

Ática, 2

 

REZEN

Estudo

 

RIBEIR

Juris, 20

 

ROUSS

2012. 

 

SELMR

over Ta

 

TIPKE,

Furquim

da Escola d
-2933 

Cade

_. Por um 

s Almedina,

_. Por um E

s Almedina,

_. Por uma

mentais. Co

_. O Dever

ucional do 

S, António 

o Brasil, 20

S, John. O 

2000. 

NDE, Condo

os Tributár

RO, Ricardo

003. 

SEAU, Jean

ROD, Joel. B

ax Reform.

, Klaus. M

m. Porto Ale

de Direito e

 
ernos da E

Estado fisc

, 2008. 

Estado fisc

, 2010. 

a Liberdad

oimbra: Coim

r Fundame

estado fisc

José Avelã

007. 

Liberalism

orcet. Rela

ios. Rio de 

o Lodi. Just

n-Jaques. O

BAKIJA, Jo

. 3rd ed. Ma

Moral Trib

egre: Sérgio

e Relações

Escola de 

cal Suport

cal Suportá

de com Res

mbra Editor

ental de Pa

al contemp

s. Uma Int

mo Político

ação Fisco 

Janeiro: Re

tiça, interp

O Contrato

on. Taxing 

ssachusetts

butária do 

o Antonio F

s Internaci

Direito e 

tável Estud

ável Estud

sponsabilid

ra, 2007. 

agar Impo

porâneo. 3.ª

trodução à 

o. 2ª ed. Tra

X Contrib

enovar, 1999

pretação e E

o Social. Tr

Ourselves

: The MIT P

Estado e 

Fabris Edito

onais, Cur

Relações 

dos de Dire

dos de Dire

dade Estud

ostos. Cont

ª reimp. Co

Economia

ad. Dinah d

buinte. In R

9. 

Elisão Trib

rad. Paulo 

. A Citzen`

Press, 1996

dos Cont

or, 2012. 

ritiba, 19: 9

Internacio

eito Fiscal.

eito Fiscal. 

dos sobre d

tributo par

imbra: Alm

a Política. S

de Abreu Az

REZENDE,

utária. Rio

Neves. Por

`s Guide to

. 

tribuintes. 

95-138 

onais 

. Vol. II. C

Vol. III. C

direitos e 

ra a comp

medina, 2012

São Paulo: 

zevedo. São

, Condorcet

o de Janeiro

rto Alegre: 

o the Great

Trad. Lui

Coimbra: 

Coimbra: 

deveres 

reensão 

2. 

Quariter 

o Paulo: 

t (Org.). 

: Lumen 

L&PM, 

t Debate 

z Dória 



C
IS137 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

 

TIPKE,

Alegre:

 

TÔRRE

e Elusã

 

TORRE

Estudo

 

______

Renova

 

______

EC n.º 5

 

______

 

______

2012. 

 

______

Financ

 

______

Princíp

 

______

Princíp

da publ

2005. 

 

da Escola d
-2933 

Cade

, Klaus e L

 Sérgio Ant

ES, Heleno.

ão Tributár

ES, Ricardo

os Tributár

_. A ideia d

ar, 1991. 

_. Curso de 

56, de 20/12

_. Os Direit

_. Planejam

_. Tratado d

eira, Sistem

_. Tratado 

pios Constit

_. Tratado d

pios Consti

licação da 

de Direito e

 
ernos da E

LANG, Joa

tonio Fabris

. Direito Tr

ria. São Pau

o Lobo. A 

ios. Rio de 

de Liberdad

Direito Fin

2/2007. Rio

os Humano

mento Tribu

de Direito C

ma Tributá

de Direito 

tucionais T

de Direito 

itucionais T

Emenda C

e Relações

Escola de 

aquim. Dire

s Editor, 20

ributário e

ulo: Revista

cidadania 

Janeiro: Re

de no Esta

nanceiro e 

o de Janeiro

os e a Tribu

utário. Elisã

Constitucio

ário e Estad

Constituci

Tributários

Constituci

Tributários

onstitucion

s Internaci

Direito e 

eito Tribu

08. 

e Direito Pr

a dos Tribun

fiscal múl

enovar, 1999

do Patrimo

Tributário

: Renovar, 2

utação. Rio

ão abusiva

onal, Finan

do fiscal. Ri

ional, Fina

. Rio de Jan

ional, Finan

s. 3ª ed. rev

al nº 42, d

onais, Cur

Relações 

tário. Trad

rivado. Au

nais, 2003. 

ltipla. In R

9. 

onial e no 

o. 15.ª ed. a

2008. 

o de Janeiro

a e evasão f

nceiro e Tri

io de Janeir

anceiro e T

neiro: Renov

nceiro e Tr

v. atual até 

de 19.12.20

ritiba, 19: 9

Internacio

d. Luiz Dór

tonomia Pr

REZENDE, 

Estado fisc

atual. até a 3

: Renovar, 2

fiscal. Rio d

ibutário. V

ro: Renovar,

Tributário. 

var, 2005. 

ributário. V

31 de dezem

03. Rio de

95-138 

onais 

ria Furquim

rivada, Sim

 Condorcet

cal. Rio de 

31.12.2007.

2008. 

de Janeiro: E

Vol. I. Cons

, 2009. 

Vol. II. V

Vol. III. V

mbro de 20

e Janeiro: R

m. Porto 

mulação 

t (Org.). 

Janeiro: 

Inclui a 

Elsevier, 

stituição 

alores e 

alores e 

003, data 

Renovar, 



C
IS138 
Cadernos d
SSN 1678-

 

 
 

VILLA

 

WEBER

4.ª ed. T

Editora 

 

da Escola d
-2933 

Cade

ANUEVA, L

R, Max. Ec

Trad. de Re

UNB, 1998

de Direito e

 
ernos da E

Luis F. Agui

conomia e S

egis Barbos

8. 

e Relações

Escola de 

ilar. Gobern

Sociedade. 

a e Karen E

s Internaci

Direito e 

nanza y ge

Fundamen

Elsabe Barb

onais, Cur

Relações 

stión públi

ntos da soc

bosa. Rev. T

ritiba, 19: 9

Internacio

ca. México

iologia com

Téc. de Gab

95-138 

onais 

o: FCE, 200

mpreensiva

briel Cohn. B

6. 

a. Vol. I. 

Brasília: 


